
República Federativa do Brasil ~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX - N" 51 TERÇA-FEIRA, 17 DE MAl O DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos ter­

mos do art. 48, item 28 do Regimento Interno promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

Aprova os textos das Resoluções n,.. 267(E-V) e 268 (XII) da ConCerêncla Geral do Or­
ganismo para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL), que 
alteram, respectivamente, a denominação legal do Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares 
na América Latina e o § 2" de seu art. 25, bem como o texto emendado do referido Tratado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • São aprovados 6s textos das Resoluções n"' 267(E-V) e 268 (XII) da Conferência Geral do Organismo 

para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL), que alteram, respectivamente, a deno­
minação legal do Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e o § 2" de seu art. 25, bem como o 
texto emendado do referido Tratado. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem modificação 
em qualquer das Resoluções, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

RESOLUÇÃO 267 (E-V) 

MODIFICAÇÃOAOTRATADOPARAA 
PROSCRIÇÃO DAS ARMAS NUCL~ 

NA AMÉRICA LATINA 

(TRATADO DE TLA TELOLCO) 

A Conferência Geral, 
Levando em conta a decisão da Primeira Reunião de Signa­

tários do Tratado de Tiatelolco; 
Recordando a Resolução 22, Rev. I, do Conselho da OPA· 

NAL e as deliberações que sobre esta Resolução foram tomadas 
no seio da Retmião; 

Levando em consideração a coostante reiteração da Confe­
rência Geral da OPANAL, expressa em diversas Resoluções, e em 
especial na de número 213 (X), de 29 de abril de 1987, de que sen· 
do um dos objetivos principais do Tratado de Tiatelolco manter )i. 
vre de armas nucleares a área compreendida na Zona de aplicação 
estabelecida em seu artigo 4. ê sua aspiração que todos os Estados 
latincramericanos e do Caribe sejam Partes do Tratado e se incor-

porem à OPANAL como membra< de pleno direito; 

Recordando ainda a Resolução 207 (IX) da Conferência 
Geral, aprovada em 9 de maio de 1985, na qual se reconhece "o 
fato de que a vinculação ao Tratado de Tiatelolco de diversos Es­
tados do Caribe reflete a crescente pluralidade da Agência para a 
Proscrição das Armas Nucleares na Amêrica Latina'\ 

resolve: 

I. Adicionar à deuominação legal do Tratado para a Pros­
crição das Armas Nucleares na América Latina os termos ''e no 
Caribe11

, e, em conseqüência, fazer esta modificação na denomina­
ção legal estabelecida no artigo 7 do Tratado. 

2. Pedir ao Conselho que instrua a Comissão de Bons Ofi­
cios a cootinuar em seus esfqrços, em consulta com os países dire­
tamente interessados, com o objetivo de resolver o problema 
existente com relação ao alcance do artigo 25, parágrafo 2, do Tra­
tado de Tiatelolco, e informe ao Conselho sobre o resultado de 
suas gestões o mais tardar em 15 de agosto próximo. 

(Aprovada na sessão celebrada em 3 de julho de 1990.) 

' ' 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AOACIEL DA sn:.. VA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ'AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUlz CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
fLORJAN AUGUSTO ffiUilNHO MADRUGA 

.• Diretor Adjunto 

RESOLUÇÃO 268 (XII) 

RESOLUÇÃO APROVADA PELA SEGUNDA 
REUNIÃO DE SIGNATÁRIOS 

.. DO TRATADO DE TLATELOLCO 
MODIFICAÇÃO AO TRATADO PARA A PROSCRIÇÃO·. 

DAS ARMAS NUCLEARES NA 

AMÊUCALATINAENOCARIBE 

A•ConferênoiaGe.ral. . , , 
Re;coidand<Í â !l.esolução 267 (E-V) do Quinto Período Ex-

traordinário de Sessões; · 
Levando em consideração as gestões da Comissão ·de Bons 

Oficios com o objetivo de avançar na modificação do artigo 25, 
panlgnifo 2, do Tratado de Tiale1olco, que permile a incorporação 
.d.e outJi,s Esta<iosi . · · · · 

Levando em conta as recomendações da Segunda_ Reup.iãc) 
· · de Sigilatáriós do Tratado de Tiatelolco em relação a sua possível 

modificação, 
· resolve: 

Substituir o parágrafo 2 do artigo 25 do Tratado pela se­
guinle redação: 

"A condição de Estado, parle do Tratado de Tiatdolco esta­
rá restrita aos Estados Independentes compreendidos na Zona de 
aplicação do Tratado conforme o seu artigo 4 e o panlgrafo I do 
presenle artigo, que em 10 de dezembro de 1985 eram membros 
das Nações Unidas, e aos tenitórios não-autônomos mencionados 
no documento OENCER.P, AG/doc. 1939/85, de 5 de novembro 
de 1985, ao alcançarem SlJIIt independência." 

(Aprovada na 71" Sessão, celebrada em 10 de maio de 
1991.) 

RESOLUÇÃO 190 (Vll) 

EMENDASAOTRATADOPARAAPROSCRIÇÃO 
DAS ARMAS NUCLEARES NA AMÉRICA 

LATINA E NO CARIBE 

A Conferência Geral, 
Recordando que, como está assinalado no preãmbulo do 

Tratado para a Proscrição das A:cntas Nucleares na América Lati­
na, aberto ã assinatura na Cidade do México, a 14 de fevereiro de 
1967, e que entrou em vigor em 25 de abril de 1969, as zonas mili­
tarmente desnuclearizadas não constituem um fun em si mesmas, 
mas um meio para avançar em direção à conclusão de um desar­
mamento geral e completo sob controle internacional eficaz, se­
guindo os critérios estabelecidos sobre a matéria pelos órgãos 
pertinenles das Nações Unidas; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob respoosabilidade da Mesa do Swado Federal 

ASSINATIJRAS 
Semestral ------- 23,53 URV 

· · Tu:agem: 1.200 exemplares 

Destacando a importância de alcançar, com a possível bre­
vidâde, a· piena aplicaÇão do Tratado de Tiatelolco, uma vez rece­
bida a ratificação da França ao Protocolo Adicional I do dito 
instrumento internacional, com o que se obtém a vigência dos dois 
Protocolos Adicionais cujo objetivo é, por um. lado, assegurar o 
estatuto demucleariz.ado dos territórios da Zona latino-americana 
que estão de jure ou de facto sob controle de potências extracon­
tinentaís e, por outro, garantir que as potências nucleares respeitem 
o estátuto deSnuclearizado da América Latina; 

Expressando sua satisfação· pela decisão dos Governos da 
- Argentina, BraSil-e Chile. de- tornai aS medidas necessárias, com a 

possível brevidade, para que o Tratado entre em plena vigência 
para cada um destes países; 

Exortando de forma respeitosa os Estados da América Lati­
na e do Caribe a cuja adesão o Tiatado 'está aberto a que efetuem 
de imediato os' trâmites 'corTes'poP.de'nies a'íuit dé Ser 'ParteS do dito 
instnur:tento internacional, contribuindo assim para uina' das causas 
mais nobres a unir o continente latino-americano; 

Reafu:mando a importância de que qualquer modificação ao 
Tratado respeite estritamente os objetivos básicos do mesmo e os ele­
mentos fundamentais do necessário Sistema de Cootrole e Inspeção, 

resolve: 
Aprovar e abrir à ass~tura ~ se~intes emendas ao Tralado: 

Artigo 14 
2. As Parles Contratanles enviarão sirnultanearnenle à 

Agência cópia dos relatórios ·enviados à Agência lnlernacional de 
Energia Atômica em relação com as matérias objeto do presente 
Tratado que sejam relevanles para o trabalho da Agência. 

3. A informação proporcionada pelas Partes Coutratanles 
não poderá. ser divulgada ou comunicada a terceiros, total ou par­
cialmente, pelos destinatários dos relalórios, salvo quando aquelas 
o consintam expressamente. 

Artigo 15 

I. Por solicitação de qualquer das Partes e com a autoriza­
ção do Conselho, o Secretário-Geral poderá solicitar, de qualquer 
das Parles, que proporcione à Agência informação complementar 
ou iUplementar a respeito de qualquer fato ou circunstância ex­
traordinárias que afelem o cumprimento do presente Tratado, ex­
plicando as razões que para isso tiver. As Partes Contratantes se 
comprometem a colaborar, pronta e amplamente, com o Secretá­
rio-Geral. 

2. O Secretário-Geral informará irnediatamenle ao Conselho 
e ãs Partes sobre tais solicitações e respectivas respostas. 

Texto que substitui o Artigo 16 em vigor: 
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Artigo 16 

1. A Agência lnternaciooal de Energia Atômica tem a facul­
dade de efetuar inspeções especiais, em conformidade com o Arti­
go 12 e com os acordos a que se refere o Artigo 13 deste Tratado. 

2. Por solicitação de qualquer das Partes e seguindo os pro­
cedimentos estabelecidos no Artigo 15 do presente Tratado, o 
Conselho poderá enviar à coosideração da Agência lnternaciooal 
de Energia Atômica uma solicitação para que desencadeie os me­
canismos necessários para efetuar uma inspeção especial. 

3. O SecretArio-Geral solicitará ao Diretor-Geral da AIEA 
que lhe transmita oportUnamente as informações que envie para 
conhecimento da Junta de Governadores da AIEA com relação à 
cooclusão de dita inspeção especial. O SecretArio-Geral dará proo­
to coohecimento de ditas informações ao Cooselho. 

4. O Cooselho, por intermêdio do Secretário-Geral, transmi­
tirá ditas infotrnações a todas as Partes Contratantes. 

Artigo 19 

1. A Agência poderá concluir com a Agência Internacional 
de Energia Atômica os acordos que a Cooferência Geral autorize e 
considere apropriados para facilitar o funcionamento eficaz do sis­
tema de controle estabelecido no presente Tratado. 

Renumera-se a partir do Artigo 20: 

Artigo 20 

1. A Agência poderá também estabelecer relações com 
qualquer organização 011 organismo internaciooal, especialmente 
com os que venham a criar-se no futuro para supen-isionar o de­
sarmamento ou as medidas de controle de atmatnentos em qual­
quer parte do mundo. 

2. As Partes Contratantes, quando julguem cooveniente, po­
derão solicitar o assesSQramento da Comissão Interamericano de 
Energia Nuclear. em todas as questões de caráter técnico relacio­
nadas com a aplicação do preSente Tratado, sempre que assim o 
pennitarn as faculdades conferidas à dita Cotnissão pelo seu esta­
tuto. 

(Aprovada na 73' Sessão, celebrada em 26 de agosto de 
1992.) 

DECLARAÇÃO SOBRE POLÍTICA NUCLEAR COMUM 
BRASD...EIRQ-ARGENTINA 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Doutor 
Fernando Collor, e o Presidente da República Argentina, Doutor 
Carlos Saúl Menem, reunidos na cidade de Foz do Iguaçu, Brasil, 

Considerando: 
Sua decisão de aprofundar o proeesso de integração em 

marcha; 
A importância da utilização da energia nuclear com fins ex~ 

clusivamente pacíficos, para o desenvolvimento cientifico, econô~ 
micos e social de ambos paises; 

Os compromissos assumidos nas Declarações Conjuntas so­
bre politica nuclear de Foz do Iguaçu (1985), Brasília (1986), 
Viedma (1987), Iperó (1988) e Ezeiza (1988); 

A reafumação desses compromissos por ambos os Presi­
dentes, incluída no comunicado conjunto de Buenos Aires em seis 
de julho de 1990; 

Os progressos logrados na cooperação nuclear bilateral, 
como resultado do trabalho comum no quadro do Acordo de Coo­
peração nos Usos Pacificas de Energia Nuclear; 

Destacando: 
Os trabalhos realizados pelo Comitê Permanente Brasilei­

ro-Argentino sobre Política Nuclear para aprofimdar a cooperação 
dos dois palses em matéria de pesquisa, troca de informações, 
complementação industrial, intercâmbio de materiais nucleares, 
desenvolvimento de projetos comuns e coordenação política; 

As visitas presidenciais e técnicas às instalações nucleJP'eS 
dos dois países, especialmente às usinas de enriqllecimento de urâ­
nio de Pilcaniyeu e lperó, e aos laboratórios de processos radioqui­
nricos de Ezeiza, que constituem um claro sinal do nível de 
confiança mútua alcançado entre Brasil e Argentit:ta; 

Tendo em conta: 
Que o Comitê Permanente elaborou mecanismos de contro­

le das atividades nucleares dos dois países, que estabeletem, entre 
outros, critérios comuns de categorização de materiais e instalaçõ­
es nucleares e a detenninação de sua relevância, e prevêem inspe­
ções recíprocas em todas as instalaçCres nucleares, 

Decidem: 
I) Aprovar o Sistema Comum de Contabilidade e Cootrole 

(SCCC), acordado pelo Comitê Permauente, que será aplicado a 
todas as atividades nucleares de ambos os países; 

2) Estabelecer que, como primeira etapa, nos próximos 45 
dias se cumprirão as atividades seguintes: 

a) intercâmbio das respectivas listas descritivas de todas as 
instalações nucleares; 

b) intercâmbio das declarações dos inventArias iniciais dos 
materiais nucleares existentes em cada pais; 

c) primeiras inspeções recíprocas aos sistemas centralizados 
de registros; 

d) apresentação à Agência lntemaciooal de Energia Atômi­
ca (AIEA) do sistema de registros e relatórios que forma parte do 
Sistema Comum de Cootabilidade e Controle, com o objetivo de 
harmonizá-lo com os registros e relatórios que ambos paises sub­
metem à Agência, de conformidade com os aCOJ"dos salvaguardas 
vigentes; 

3) Empreender negociações com a Agência lnternaciooal de 
Energia Atômica para a celebração de um Acordo Coojunto de 
Salvaguardas que tenha como base o Sistema Comum de Cootabi­
lidade e Controle; 

4) Tomar, uma vez coocluído o Acordo de Salvaguardas 
com a Agência Internacional de Energia Atômica, as iniciativas 
conducentes a possibilitar a entrada em vigência plena do Tratado 
para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina (Trata­
do de Tiatelolco) no que conceme os dois países, incluindo as ges­
tões tendentes à atualização e aperfeiçoamento do seu texto. 

Foz do Iguaçu, 28 de novembro de 1990.- Fernando CoDor. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28, 

do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N' 37, DE 1994 

Dá nova redaçáQ ao Anexo I da Resolução o0 

130, de 1980, que dispõe sobre critérios para admis· 

são de Assessores Técnicos.. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' O anexo I da Resoluçãon• 130, de 1980, passa a vi-
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gorar com a seguinte redação: 
ANEXO! 

CRITÉRIOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EM CO­
MISSÃO DE ASSESSOR HCNICO 

I- requisitos mlnimos exigidos pam a nomeação de candi-
dato: 

a) nacionalidade brasileira; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) quitação com as obrigações militaJ:es e eleitorais; 
d) aptidão fisica e mental; e 
e) comprovante de haver concluído curso de nível superior 

há pelo menos cinco anos; 
n- indicação de candidato: 
a) o senador, após certiftcar-se de que o candidato preenche 

o requisito previsto na alfnea e do ítem I. indica-lo-á ao Primeiro 
Secretário; 

b) o Primeiro Secret4rio, atendidas as exigências das alíneas 
a e d do item L encaminhará o nome do indicado ao Diretor-Geral 
do Senado Federal, pua fms de nomeação." 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994. - Senador Humbet1o 

Lua:na, Presidente. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hutn­

berto Luoena, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 2, DE 1994-<:N 

Regula, a titulo eS<ep<ional, a apRCiação do 
Projeto de Lei n• 23, de 1993 - CN e modificações 
posterlorea. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I' Na apreciação do Projeto de Lei n' 23, de 1993-CN, 

modificado nos termos do art. 166, § 5', da Constituição, observar­
se-io as normas estabelecidas nesta Resolução e as fixadas pela 
Resolução n' I, de 1991-CN (alterada pela Resolução n' I, de 
1993-CN), que com elas não caúlitarem. 

Parágrafo único. Não se aplicam ao projeto de lei referido 
no capnt deste artigo e às suas alterações as normas estabelecidas 
nos arts. 10, § 1', 15, 16, 17, §§ L' a 3', 19, IL e 22, §§ 1', 3' e 4' 
da Resolução n' I, de 1991-CN, alterada pela Resolução n' I, de 
1993-CN. 

Art. 2' As modificações apresentadas pelo Poder Executivo, 
nos termos do art. 166, § 5', da Constituição, ao Projeto de Lei n• 

23, de 1993-CN, poderão ser oferecidas até vinte e cinco emen­
das, por pulamentar, integrante ou.não da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Nblicos e Fiscalização e até três emendas pelas 
Comissões Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral e pela Comissão Mista referida neste artigo. 

Art. 3' A primeira etapa de apreciação do projeto referido 
no art. I' será realizada por sete relatores setoriais, com ãreas de 
atuação correspondentes às subcomissões estabelecidas no art. 28 
do Regulamento Interno da Comissão Mista de Planos. Orçamen­
tos Nblicos e Fiscalização. 

§ I' Cada relator setorial serã auxiliado na elaboração de 
seu puecer por até quatro relatores adjuntos todos desiguados pelo 
Presidente da Comissão Mista. 

§ Z' Os pareceres setoriais aprovados em cada subcomissão 
serão adequados pelo Relator-Geral, admitidas somente as modifi­
caçSes decorrentes de destaque ou de proposta pelo Relator-Geral, 
aprovadas pelo Plenário da Comissão. 

Art. 4' A tramitação do projeto referido nos artigos anterio­
res obedecer! aos seguintes prazos: 

a) até cinco dias para a publicação e distribuição em avulso, 
a portir do recebimento de Mensagem do Presidente da República 
encaminhando modiftcaçilo; 

b) alé dez dias pua apresentação das emendas; 
c) até cinco dias pua publicação e distribuição do avulso 

das emendas; 
d) alé dez dias para apresentação dos pareceres setoriais; 
e) até seis dias pua distribuição e votação dos pareceres se­

toriais nas subcomissões específicas pertinentes; 
f) alé dez dias pua apresentação do porecer fmal; 
g) até cinco dias pam distribuição e votação do porecer fmal 

pela Comissão Mista; 
b) até dez dias pam sistematização do parecer fmal sobre as 

modificações e as emendas, encaminhamento do parecer fmal con­
solidado à Mesa do Congresso Nacional. 

§ I' Até o sétimo dia do prazo previsto na alínea ·b, deverlí. 
ser apresentado e votado, pela Contissão Msta. o Parecer Prelintinar. 

§ 2' Os prazos constantes das alíneas b a h serão contados a 
portir do encerramento das atividades referidas na alínea imediata­
mente anterior. 

Art. 5' Ficam prejudicadas todas as emendas anteriormente 
apresentadas ao Projeto de Lei n• 23, de 1993;-CN. 

Art. 6° Esta Resolução enlra em vigor na data de. sua publi­
cação. 

Art. "?Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Senado Federal, 13 de maio de !994.- Senador Hnrnbet1o 

Luoena. Presidente. 

SUMÁRIO 

1-ATA DA 44" SESSÃO, EM 16 DE MAIO DE 1994 
l.l - ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Preaidente da República 
N' 188, de 1994 (n' 358/94, na origem), do corrente, refe­

rente ao Projeto de Lei da Câmara n• 167, de 1993 (n' 3.529/93, na 
Casa de origem), que cria cargos do Grupo Processamente de Da­
dos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" Região e dã outras providências, san­
cionado e transformado na Lei n• 8.877, de 11 de maio de 1994. 

1.2.2- Oficios do 1' Secretário da Câmara dos Deputa-
dos 

Encaminhando à revisão do Senado Federal, autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 74, de 1994 (n' 5.205/90, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 482 da Qmsoli­
dação das Leis do Trabalho- CLT, que trata da rescisão do con­
trato de trabalho por justa causa. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 75, de 1994 (n' 607/91, na 
Casa de origem), que defme a ação de ferir, mutilar ou matar ani­
mal com fms de entretenimento como crime, cominando sanções 
penais aos infmtores e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 76, de 1994 (n' 900'91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a contrapartida financeira ao 
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Poder Póblico pelo investimento em obras no sistema elétrico, em 
Jocslidades atendidas por concessionários. 

-Projeto de Lei da Câmaran• 77, de 1994 (n• 1.624191, na 
Casa de <rigem), que dispõe sobre a tenninologia oficial relativa à 
hanaeniase e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da CâJnaran• 78, de 1994 (n• 1.896191, na 
Casa de origem), que regula a profiSsão de motorista autônomo lo­
cador de tAxi de empresa e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 79, de 1994 (n•2.114191, na 
Casa de <rigem), que dispõe sobre a assistência do advogado no 
inquêrito policial. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 80, de 1994 (n' 2.267/91, na 
Casa de origem), que acrescenta porAgrafo ao art. 860 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 81, de 1994 (n• 3.434/92, na 
Casa de origem), que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandl, a assistência judiciária e a repre­
sentação dos menores no foro trabalhista. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1994 (n' 4.130193, na 
Casa de <rigem), que introduz alterações na Lei n• 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 39, de 1994 (n• 296/93, 
na Clmara dos Deputados), que aprova o ato que ootorga permis­
são à RAdio Serra Negra FM Lida., pora explorar serviço de radio­
difusão sroora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. 

1.2.3 -Pareceres 

Referentes às seguintes matêrias: 
Mensagem n• 158, de 1994 (Mensagem n• 280, de 6-4-94, 

na origem), do Sr. Presidente da República, encaminhando ao Se­
nado Federal cópia do Edital de Licitação da EMBRAER - Em­
presa Brasileira de Aeronáutica S.A., em face da Resolução n• 
30191 (Projeto de Resolução n• 43/94). 

Projeto de Lei do Senadon'94, de 1993, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Drogas e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n• 113/93, que dispõe sobre o 
atendimento preferencial da clientela que especifica nos órgãos da 
administração pública federal direta e indireta. 

Projeto de Lei da Câmara n• 195, de 1993 (n' 2.317, de 
1991, na origem), que denomina Rodovia A velino Piacentini o tre­
cho da Rodovia BR-158 entre os Municipios de Campo Mouriio e 
Peabiru, no Estado do Paraná. 

Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1994, que detennina que 
o modelo de fardamento escolar adotado nas escolas públicas e 
privadas não possa ser alterado antes de transcorridos cinco anos. 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1993 (n' 181, de 1987, 
na <rigem), que proclama o Major-Brigadeiro-<lo-Ar Jerônymo 
Baptista Bastos, Patrono do Desporto na Aerooáutica. 

Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1993 (n' 4.436-C, de 
1989, na <rigem), que denomina Rota do Sol a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul. 

Projeto de Lei da Clmara n• 106, de 1993, que altera dispositi­
vos do Código de Processo Civil relativos à liquidação de sentmça. 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n' 2.248/91, na 
Câmara dos Deputados), dispondo sobre serviços notariais e de re­
gistro. 

Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1994, que concede passe 
livre às pessoas portadoras de deficiência no sistems de transporte 
coletivo interestadual. 

Oficio n• 61, de 1994, do Senhor Presidmte do Congresso 
Nacional, encaminhando ao presidente da Comiasão de Coostitni-

çiio, Justiça e Cidadania coosulta sobre questões suscitadas na ses­
são ccnjunta realizada no dia 26-1-94, cooforme notas taquig!tiicas 
anexas. 

1.2.4- Oliclos 

N" 1/94, do Presidealte da Comissiio de Assuntos Sociais, 
Senador Jutahy Magalhães, comunicando a aprovaçiio do Projeto 
de Lei do Senado n• 94193, que dispõe sobre a politica naci'-lal de 
drogas e dá outras providências. 

N" 2/94, do Presidente da Comiasiio de Assuntos Sociais, 
Senador Jutahy Magalhães, comunicando a aprovaçiio do Projeto 
de Lei do Senado n• 113/93, que dispõe sobre o atendimento pre­
ferencial da clientela que especifica nos 6rgãos da administraçiio 
pública federal direta e indireta. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Abertura de prazo de três dias úteis para interposição de re­
curso, por um dêcimo da composição da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Senado n"' 94 e 113, de 1993, sejam apreciados pelo 
Plenário. 

l.l.6 - Ofic:lo 

Da Liderança do PFL no Senado Federal, de substitniçiio de 
membro na Comissão Especial destinada a instruir a Representa­
çiio da Mesa do Senado Federal contra o Senador Rooaldo Aragiio. 

1.2.7- RequerÍDJenlos 

N" 313/94, de autoria do Senador Moisês Abrão e outros, 
solicitando a prorrogaçiio atê 15 de dezembro de 1994 do prazo da 
Comissão Parlamentar de Inquêrito destinada a apurar irregulari­
dades na CONAB e suas antecessoras: CPP, COBAL E CIBRA­
ZEM. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 314194, de autoria do Senador Lourival Baptista, solici­
taodo a transcriçiio, nos Anais do Senado, do artigo A morte e a 
>ida de um brasileiro, de autoria do Presidente Itamar Franco, 
publicado no Jornal do Brasil, de 8-5-94. 

N" 315/94, de autoria do Senador Jônice Tristão, solicitando 
licença para se ausentar dos trabalhos da Casa, atê o dia 23 de 
maio do corrente. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 316/94, de autoria do Senador Almir Gabriel, solicitando 
licença para se ausentar dos trabalhos da Casa, no perlodo de 16 a 
20 do corrente mês e aoo. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 317/94, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
solicitando que seja coosiderada como licença autorizada o dia 13 
de maio de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 318/94, de autoria do Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
solicitando que sejam consideradas como licença autorizada as au­
sências às sessões dos dias 13 e 16 de maio do corrrente ano. V o· 
tação adiada por falta de quorum. 

1.2.8 -Comunicações da Presidência 

Deferimento em parte, pelo Supremo Tnbonal Federal, do 
Mandado de Injunção n• 447-1/400. 

Prazo para tramitação e apresentação de emendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n• 39, de 1994, lido anteriormente. 

Prazo para apreseotaçiio de emendas ao Projeto de Resolu­
ção n• 48194 e aos Projetos de Lei da Câmara n"s 16193, 82/93, 
195193, 12/94, 16/94, 44194 (n's 181187, 4.436/89, 2.689/92, 
2.317/91, 3.174192, 2.248/91 e 534191 na Casa de origem, respec­
tivamente). 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 495, de 10 de maio de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Segoridade Social da União, 
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etn favor do Ministério da Saúde, crédito extraordinário no valor 
de CR$232.000.000.000,00 (duzentos e trinta e dois bilbões de 
c[Uzeiros teaís) para os fms que especifica; designação de Comis­
são Mista e fixação de calendúio para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presideote da República, da Medida 
Provisória n• 496, de 11 de maio de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçatt1ento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Jntegração Regional, crédito extraordi- · 
rulrio no valor de CR$Hl6.662.876.000,00 (cento e seis bilbões, 
seiscentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil 
cn.Jzeiros reais), para os fms que especifica, e dá outras providên­
cias; designação de Comissão Mista e fixação de calendário para a 
tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 497, de 1 1 de maio de 1994, que dispõe sobre a Nota 
do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de 
bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de De­
sestatização- PND, instituído pela Lei n• 8.031, de 12 de abril de 
1990, consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei D0 

8.177, de 1• de março de 1991, e da Lei n• 8.249-.de 24 de outubro 
de 1991, e altera o art. 3• da Lei n• 8.249/91; designação de Co­
missão Mista e fixação de calendário para a tramitação da. matéria. 

Ténnino do prazo~ apresentação de emendas aos Proje­
tos de Lei da Cãmara n 56/93, 97/93, 119/93, 179/93, 231/93, 
180/93 e 185/93 (n"' 484/91, 1.224/88, 1.203/91, 2.125/91, 
2.223/91, 1.898/91 e 2.398/91, na Casa de origem, respectivatt1en-

te), sem que ao mesmo tenham sido oferecidas emendas. 
Arquivamento definitivo do Projeto de Lei da Cãmara n"s 

158/93 (n• 2.322/91, na Casa de origem) e 191/93 (n• 3.044/92, na 
Casa de origem). 

1.2.9 -Requerimento 

N" 319/94, de autoria do Senador Lourival Baptista e outros 
senhores senadores, solicitando homenagens de pesar pelo faleci­
mento do Depulado José Aldo. Aprovado, após usar da palavra o 
Sr. Aureo Mello, tendo a Presidência se associado ãs homenagens 
prestadas. 

TES 

1.2.10- Designação da Ordem do Dia da próxima s<ssão 

1.3- ENCERRAMENTO 

l-RETIFICAÇÃO 
Ala da 19" Sessão, realizada em 25-1-94 

3-ATOS DO PRESIDENTE 
N" 210, de 1994 
N"62, 70, 71,140, l42e 174,de 1994(Apostilas) 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 

Ata da 44a Sessão, em 16 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária,da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Arnir Lando - Antonio Mariz -Chagas 
Rodrigues- Dirceu Carneiro- Epitácio Cafeteira- Francisco Rol­
lemberg - Hugo Napoleão- Josaphat Marinho - Loorival Baptista 
- Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Odacir 
Soares - Reginaldo Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lisla de pre­
sença acusa o COlllpélreCimento de lS Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciatt1os nossos trabalhos. 
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É üdo o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N" 188, de 1994 (n• 358/94, na origem), de 11 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n• 167, de 1993 (n• 
3.529/93, na Casa de origem), que cria cargos do Grupo Processa­
mento de Dados no Quadro Penmmente de Pessoal da Secretaria do 
Tril:>unal Regiooal do Trabalho da 2' Região e dá auras providências, 
sancicnadoe transfcnnadonaLein•S.877, de JJ de maio de 1994. 

OFÍCIOS 
Do Sr. 1 o Secretário da Câmara dos Deputados, encami­

nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 74, DE 1994 
(N• s.205J90, na Casa de origem) 

Acrescenla parágrafo ao art- 482, da ConsoH· 
dação das Leis do Trabalho -CLT, que trata da res• 
cisão do contrato de trabalho por justa causa. 

Art. 1 • O art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CI-T. aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de I" de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o seu 
atual parágrafo único: 

"Art.482 . .............................................................. . 

§ 2° Caso a Justiça julgue improcedente a demis­
são lX't' justa causa, fica assegurado ao empregado o pa­
gamento em dobro da indenização legal devida por 
detnissão sem justa causa.'' 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~ Revogaro-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5.452, DE l 0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

TÍTULON 
Do Contrato Individual do Trabalho 
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CAPÍTIJLOV 
Da Rescisão 

··········Art:·:mi·~~ti~~·~~~-~~~-~~-~~--~~i~i-;;·~-~~~~-
de trabalho pelo empregador: 

a) ato de iraprobidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem per­

missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, oo for prejudicial ao 
serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena~ 

e) desidia no desempenbo das respectivas funções; 
f) embriague~ habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa ou ofensas físicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outre~ 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas fisicas pratica­
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

I) prática crostante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dis­

pensa de empregado a prãtica, devidamente comprovada em in­
quérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

(À Comissão de Assuntos Sociaís.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 75, DE 1994 
(N• 607191, na Casa de origem) 

Define a ação de ferir, mutilar ou matar ani­
mal oom fins de entretenimento como crime, romi­
nando sanções penais aos infratores e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Con'ititui crime ferir. mutilar ou matar animal em 

competições ou festas populares com a finalidade de entretenimen­
to: 

Pena- detenção de I (um) a 6 (seis) meses, e pagamento de 
10 (dez) a 50 (cinqUenta) dias-multa. 

Art. 2° Incorre na mesma pena quem: 
I- sendo o proprietário ou o detentor do animal, tenha for­

necido o mesmo para o flm previsto no artigo anterior~ 
n -for o responsável pe}jp. área onde o crime se consumou; 
m - tendo por lei o devei de cuidado, proteção e vigilância 

de animais, por ação ou omissão, consinta na prática da infração~ 
ou para a mesma coocorra. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 76, DE 1994 
(N" 900191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a contrapartida financeira ao Po· 
der Público peJo investimento em obras no sistema 
eléhioo, em localidades atendidas por concessioná­
rias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o As obras no sistema elétrico construi das com a parti­
cipação fmanceira dos consumidores serão incorporadas aos bens 
e instalações do concessionário quando concluidas, creditando--se 
a contas especiais as importâncias relativas às participações dos 
consumidores. conforme legislação em vigor. 

§ r> Quando as obras no sistema elétrico forem fmanciadas 
pelo Poder Público, o valor referente aos bens e instalações incor­
poradas corresponderá, sempre que o concessionário estiver orga­
nizado sob a forma de sociedade anônima, ao respectivo aumento 
de seu capital social, sendo emitidas novas ações relativas a esse 
aumento, e atribuídas ao POOer Público fmanciador. 

§ T No caso de o concessionário não estar organizado sob a 
forma de sociedade anônim~ a contrapartida relativa às despesas 
citadas no parágrafo anterior será feita em dinheiro. atualizado 
pela taxa aplicável à remuneração bãsica dos depósitos de poupan­
ça. 

Art. 2° Esta lei entra etn vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrârio. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 77, DE 1994 
(N"1.624191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a terminologia oficial relativa à 
hanseníase e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O termo ''Lepra" e seus derivados não poderão ser 

utilizados na linguagem empregada nos documentos oficiais da 
Administração centralizada e descentralizada da União e dos Esta­
dos Membros. 

Art. 2° Na designação da doença e de seus derivados, far~se­
á uso da terminologia oficial constante da relação abaixo: 

Terminologia Oficial Terminologia Substituída 

Hanseníase Lepra 

Doente de Hanseníase 

Hansenologia 

Hansenologista 

Hansênico 

Hansenóide 

Hansênide 

Hansenoma 

Hanseníase Virchoviana 

Hanseníase Thberculóide 

Hanseníase Dimorfa 

Hanseníase Jndterminada 

Antigeno de Mitsuda 

Hospital de Dermatologia 

Sanitária, de Patologia! 

Tropical ou similares 

Leproso, Doente de Lepra 

Leprologia 

Leprologista 

Lepródico 

Lepróide 

Upride 

Leproma 

Lepra Lepromatosa 

Lepra Tuberculóide 

Lepra Dimorfa 

Lepra Indeterminada 

Lepromina 

Leprosário, Leprocõmio 

Art. 3<1 Não terão curso nas repartições dos Governos, da 
União e dos Estados, quaisquer papêis que não observem a termi­
nologia oficial ora estabelecida, os quais serão imediatamente ar­
quivados. notificando-se a parte. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. SO Revogam-se as disposições em contrário. 
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!':\!.OJETO DE LEI DA CÂMARA N" 78, DE 1994 poderã ocorrer sem a presença de advogado, ao qual cumpre assis-
(N" 1.896191, na Casa de origem) ti-los, rubricaodo as peças escritas oo datilografadas. 

Regula a profissão de motorista autônomo lo­
cador de táxi de empresas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A proftssão de motorista autônomo locador de táxi 

de empresas reger-se-á por esta lei. 
Art. TA atividade profissional regida por esta lei será exer­

cida por motorista locador do veículo a empresas permissionárias 
ou concessioo..árias de transporte público de passageiros, na cate­
goria de aluguel (tãxi), mediaote contrato bilateral de natureza ci­
vil, na forma preconizada nos arts. 1.188 a 1.999 do Código Civil. 

Parágrafo Wúco. O teor do contrato bilateral a que se refere 
este artigo deverá: 

I- ter anuência da Delegacia Regional do Trabalho; 
11 - ser do conhtcimentc do Poder Municipal Permitente 

Local, respoosãvel pelo setor de traosporte público de passageiros; 
m - observar o valor da diãria de locação fixada pelo poder 

concedente, a ser cobrada pela locação do veículo. 
Art. 3° O Poder Municipal Permitente fixará, inicialmente, 

os valores da diária dos veículos das empresas de táxi, mediante 
levantamento de custos, estabelecendo o equilibrio fmanceiro na 
relação juridica entre as partes. 

Parágrafo único. A diária de locação do veículo somente 
poderá ser majorada quando ocorrer aumento da tarifa, e nomes­
mo percentual desse aumento. 

Art. 4° No arrendamento do veículo, o motorista autônomo 
apresentará: 

I- carteira de habilitação profissional; 
n- inscrição no cadastro municipal de motoristas; 
m- certidão negativa dos cartórios criminais do seu domicílio; 
N- carteira de identidade; 
V - carnê atualizado de contribuições, como autônomo, do 

lAPAS. 
t. 5° O recolhimento das contribuições previdenciãrias 

observará o seguinte critério: 
I- o motorista autônomo locador de tãxi de empresas reco­

lherá, obrigatoriamente, a cada mês o percentual previdenciário 
cOtrespondente a um salãrio-base e, voluntariamente, poderá atin­
gir o percentual correspondente ao teto de salários-base estabeleci­
do pela Previdência Social; 

11 - a empresa locadora recolherá, obrigatoriamente, a cada 
mês, por veículo locado, o percentual previdenciário cOtrespon­
dente a um salãrio-base. 

Art. 6° A empresa locadora fica obrigada a contratar seguro 
de vida em grupo para os motoristas locadores de seus veículos. 

Art. 7° Aplicam-se aos motoristas autônomos locadores de 
táxi de empresas, no que couber, as normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da Previdência Social. 

Art. go O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art.~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 79, DE 1994 
(N" 2.114191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a assistência do advogado no in­
quérito policiaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Em qualquer fase do inquérito policial em que se fi­

zer necessária a presença do indiciado ou de testemunha, o ato não 

Art. 2° Não podendo o acusado custear a assistência advo­
catícia. fica o Estado obrigado a designar um advogado que de­
sempenhe as atribuições a que se refere o art. 1 o 

Art. 3" O assistente designado pelo Estado, alegaodo moti­
vo justo, poderá recusar a indicação. 

Art. 4° Constatando qualquer violação dos direitos e garan­
tias individuais, o advogado designado deverá levar o fato ao co­
nhecimento do Ministério Público, para que 'sejam tomadas as 
medidas cabiveis. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTII1JIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TiflJLOll 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITuLO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo~se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLI - a lei ponirã qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLill- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetí­
veis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito ~ en­
torpecentes e drogas afms, o terrorismo e os definidos como 
cnmes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executo­
res e os que, podendo evitá.-los, se omitirem~ 

XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade fí­
sica e moral; 

L VI - são inadimissíveis, no provesso, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 80, DE 1994 
(N" 2.267191, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao ai't- 860 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 860 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei D0 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2°, transformando-se em§ }0 o 
atual parãgrafo único: 

"Art. 860 

§ 2" O Juiz relator poderã, por mero despacho e 
em qualquer fase da tramitação do processo, garantir a 
aplicação imediata das cláusulas jã deferidas ou acorda­
das, em dissídio, acordo ou convenção anterior.'' 
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

CAPÍTULO IV 

Dos Dissidios Coletivos 

SEÇÃO! 
Da Consolidação e do Julgamento 

Art. 860. Recebida e protocolada a representação, e eslando 
na devida forma. o presidente do Tribunal design.arã a audiência 
da conciliação dentro do prazo de dez dias, determinando a notifi­
cação dos dissidentes, com observãocia do disposto no art. 841. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 81, DE 1994 
(N" 3.434192, na Casa de origem) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulaodi, a assistência judidá· 
ria e a representação dos menores no foro trabalbJs.. 
ta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" O art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei o• 5.452, de I" de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art. 789 

§ 10 O sindicato da categoria profissional prestará 
assistência judiciária graruita ao trabalhador desempre­
gado ou que perceber salário inferior a cinco salários mí­
nimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, 
em razão dos encargos próprios e familiares, condições 
econômicas de prover à demanda". 

Art. 2" Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n"5.452, de I" de maio de 1943, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. A assistência de advogado será indis­
pensável a partir da audiência da conciliação, se não 
houver acordo antes da cootestação, inclusive nos disssi­
dios coletivos. 

Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 
18 anos será feita por seus representantes legais e, na 
falta destes, pela Procuradoria da Justiça, pelo sindicato, 
pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado 
em juízo." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em conllário, especialmenle 

o §2"doart. 791, lrallSfOR!Wldo-seo§ !"em parágrafo único. 

-CONSTITUIÇAO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . .............................. ~ ........................ . 

Titulo IV 

DA Ç)RGANIZAc;AO DOS PODERES 
................................................................. ··•···· . 

Captu~oN 
DAS fUI'IÇC)Q Ulfl'tCWI A JUSTIÇA 

Alto IJ4. AOeleniiOf~PUblk••~lotuenc~Uiunçlo 
jurttdklanel elo f·· 'o, .,...,..~lhe 1 .. lfnc.çlo J"ndl<l 
t a deftM. tm I I OI llfl\18, dOI MCIIIUdol. na lo<ma 

•.•..••.••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••• do M\ ,., L.JICCIV'. 

~· 0./l#saudf • â ,._.. ~· 

htltltJ ·., únic'co Lei c-.plemei'IIM .. ganuara • Oel""' 
""'~ PUblica da IJiüo • do Oiítrilo ,.,., .. • dOI T ttríl-• 
t prttcr-• normat gereis para sua .. .,..uaçlo noa Estados. 
em c•aoa de cantil& prll'idolo na clule inócYI. medWU con· 

Alto 133. O ldtallldo t ndl:apanaavet•ldrninistreçlo dacunopUblicodlpiOWutlllulo&a-..radaaMUtint"9'""'" 
juiiiÇa. aenclo irMoleltel por ...,. - • ~t~A~ç6~1 no uer· 1 gar...U. da ~tlidlde • wdldo o ... releio da ldlloeac~ 
cicio da proftulo, ""' lim~111 dlll!ll ,. dal llrllulçllls inJIJiuCionala, 
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Art. IH. A. clfNir .. ditcipllrldll ,. .. T1bAo 'Piklm·M 
o principio d01n. l7.lCIL • o Mt.l9.11'. 
••••••••• o •••••••• o ••••••• o •••• o. o •• o. o ••••••••••••• o. o ••••••••• 

······························································· 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

W N' SMt, DI: 11 DI: JANEIIO DI: 1m 

-·'*'P•-a.. 
o ···~~:::. ,__ ... c esaç,.....-• .. -•...,... ... 

·uwo• 
DO PIIOC.,_...,aaonn DC COI'IHIOMIHI'O 

•••••• o ••• o ••• o ••••• o • o o ••••• o o o o o o •• o ••••••••• 

o o ••••• o o • o • o •••• o o •• o •• o o o • o ••• o • o •• o o • o o o • o •• 

Ma. )1. A,.,.,_.,.. ............... M 

......-. s.r ......... -.-....o. ...... ---,......,.... ...... ..... , ......................... _ .............. . .......... ........... . 
""' ........... _ ................................. . ----- _.._ ______ .... . 

*...., '""* .. r __ .,_..,.-..,..., • ,...-..,.. ,....._ ..... , ........... --. ......... ..... ......................... _ ........... ,... 
•* IS(~)-_.. ....... -IS ~-~,.--· 
j-. 

,.,...._.a._ ..... _____ ,. 
.... -.. 4 o ............ ,. ............. ~ 

""- & A_.._. lflol ,_,e-·-,_·---~~ ,.__,......_,.. ___ , __ -- ......... ,..._ ______ _ 
....,,.....,~....._.,,,,, t repwsll!lsdse,..._ 

...... -.----.-·-·---· ........ I---,,.,... -,. .. 1.- <I' JftJ/71 ..... .,.... ... ___ ..,. ..... -·-o,....,._. __ -a.c..,.-· 
,__- fllll• ro••~• .,_ .._.,....,.,. •- .,. • •· 
~--~ 
~- C..,..ooA i, ... ,....,...,....., __ 

, ____ ,. ____ = ..... ·---.. ---u. ____ .....,.....,. .. ....._ ,..._ ............. _. . .,__,._ ................ ...,., ....................... . _,. ....... ( ......... , ....... ,. ........ -.. ......... ~.-- .. ·~---·­----.....--·----_._o ....... --• 
I . •-· •• .,...,_ * , ... • ~ * "._., ,-. • 

...... ..-.-•-•"" W; . 
D • .....-.- pwa ... ,... • •- *........, ,._ ,..,... .. ,,_,_ ID·-·-·-.. = _,.._...,._ ......... --,_-, _____ ,..... --tr. ,..-.-·....---·--· ... 

I P. SHIIfla _...a. pww o,_.. • .._..,.... • ...... ,. . ... .... ,. ..... -... ,....,.. -- ,..,. ...... ,....., . -
•••• o o ••• o o •• o o •••••••• o • o • o o •••••••• o ••••••••• 

DECRETO-LEI H' 5.452- DE 1 t DE 
MAIO DE 1943• 

I\IWfMaCo rr ;todULM411f1,..,_ 
•• o •••• o. •.• •••••• o •••• o. o o o~ ••••• o o •••••• o. o ..... o o o •• o o o •• o o ••• o. o ••••• o •• o •• 

Consolldaçlo das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
....................... ····~·········· 
TITULO X 
00 PROCESSO JUOICIÁRIO 00 TRA· 
BAlHO 

······················· ·····••••·•···· 

Ce~ftulell 
00 PROCESSO EM GERAl ...... 

OA DISTAIIIUIÇAO 

M. 71:1. A-~ dU rec:lam ;' a ... 
,...,.. • ..,.... .. c:.:.nc-.... h:tg r••. ou 
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.. .Mies- OireiiO- Clwif. - -~~~-"" .... •-11'. ,_.or..,...,..de.,.IP'-· 
~ ...................... -. 

Alt. 11r1 . .o.. , .. •·ms;l .... ,_,;.IICIM -IMo,..,., ...onc.Hcl-- M latiu pelo 
IU1Dfllltele.-- ............. ---

M raa o •-·-...,._.., ...... _. 
'*'""''-·ciO~_ ..... --· o - ciO ,..,,_, 1 CIO , .......... ' Clalll ele 

· · ....-..çlo.o-aa , .. _... l.fii',.OU,..IO 

• --. -oDuoçlo. 

M. 711. "·~·; .. ....,.., ... dolllrtlr.licll 

""" ele - rllduçAO • .., .... 

• v r-• rsr,.,., •. "• • 
PlttQIIfo ~ Ooocrrbuicla I tec-.çlo ........... ......,,._ .. ___ ~ 

-· ._,., ... ,.., ~- ele ...... , ..... 
c~ cu a MCrec., •. ~• ,~ .. la I !lr'lftO. 1DD 

·--·~ ......... 731. 
M. 717 ........... oç .. - ...... .: 

f(IIWT ''d' .... dUM_. ... 4111141110p ~ .... - .. -- .. -· . M. 711. ,_ a d._ 'OJFÇto. I --lo 
...... r-dl ~di&- l Âlf'IO OU ~IOt­

petWIIO. _..,aoa do ~·IIWI• dO 4Jo••bo.I<Ç ... ....... 
OAS CUST At 

....................................... 

. M 791 Ot-evad0eaoa""'P'41Q0dcl" 
I)Giderlo ,.,..,._ peee·•-. ... ,.,.,... ·~do 
Trablllo • acompanllar 11 IYII rectamacO.. llt o 
/WI. 

f c•- d•oti- --.. .. oo -eg•-
1 flnP'I90dcl•• pooor ... ,., ..... •111'-11' ..... 

'"'•'""4td.o do ....,d>e:eto ·~•dO NII.C•Ieocr ou 
pt~_.anecto, 11\ICIIlO N O.dem 0Da ~ldC1 dO ·-

f 'I' ..... d'll'jQI eollll\00. -~~~- -
~n1., .... dol a a,...att\C .. ,. ad' ogedO 

• v /llf. ,, .,. ,.. ~ 5 !M. - "-jut'lro­
rt1fHO.O _.lf111}. 

• V EstaMo da OAB. 1ft. 111. 

o V. EtV~C,.<IDI TST,.. 211. Z20.15$ o 263. 

Art 792 Ot ,.,...,,,ele c a o-" de 21 
tnos I U ""'I".," CIUdll ~Ao ~rtear ..,..,. . 
to 1 Jytloça do Trot>alho..,., 1 , .. llhll ele...,. 
P•••· t~o~:Ot" 0t.1 rn.r~dOI 

• v '"· 246 do C6droo C.W. - • .-.~ 
~,.,.,. ... ~. 121. *2'*~­
IIJU(OO J .• ,IUJ, 

M. 7113 r.ac..-.. e~e -• CIO 11 o 
-" de 11 "-· u roct-0.. poderio .., 
, .. , .. petoe aeua ,_,.....,r.,.u• .,_ ou, na '""'-
""'"· tJOt ,,.,_ d4 Procv-ra d4 Ml.ç. do 
Tr~I'IO. NOIIw9arta ona. 1161>- Proc..,_ 
ne. O !U'I OU P'-0 _,. - l'labolre.d4 
IWI eleNir-il\ar o C0'SIO de ..... .- I lodo 

..... , 
OAS N\JI.IO.t.0€5 

••••••••••••••••••• • •• • .•• ' ••• o •••••••••• 

U:l N• 1.060, DES DE FEVEIU:Jao DE lf50 

fiCD '*' ~w o~ NIC~ ~·, n ...._, 1 _,.,_..., .. 
ÃrL 1'. o. padr,. ,.....,. ,.,.,., ......... ,.....,.....,,_ ........ ,. • co...,., .... ~-~, ..... ., ...... p • Ordr"' ~- ... """~-~ 

dai ciD a,.., OAto8 cooftOôrr._, ... , ..... ,, 1•uhc..,.a ~ •~·~·· 
- "',_ ca. lifl I Vt:iAJlOI 

"""' ~. Ciaurwt <dai WtWnt_.. ~ lit'l at IIWIDft.t• CMt ... ,..,...,.o 
,........,. 110 ...... .......,... .. FWGN9Wf • , ... "'. ,. .... r'tlr .. 11111"-tt ...... _ 

.,,,.,,,. lf•tett C'"o•••••·w> "" .. ..., ,.,, • •• .,_. •. Wlldo 

---~ C'lfl -~ ft'oeJIIIIW llll lhr "'"""-' ,..11 .. a (W~ •• ,....._.. 
., r 01 ..,..,.,_tt. dr ~ .... P"'rvllft "-• '••••e~ ~,._, ov eM ·-""· Jl, A ••lfftlnl JudlltliÍN CO~ ....... M'JtlfNW NlfiC'Óff 

I · M C1Mt Jtld~Nn~t f • •DI 

11 • -~ • ~ ciii'WidGI. - ,.., .......... - ,...i ... ,.,., 
~ • ._,,..,..,_.,'"'"' &• Jw9. 

rll . ".i""~·"""""' ...... ~ ...... .. •• - ...... .._,... 
IMftJ .&a •v~J;"··•· .... ~ ore ... . 

IV · ct. ,_,..,..,IICtlft ............. ,,._,_ «lW· ...... :a; uv+z ............... """~,..., ................ --.-...,... ........ 
,......""~' u loltn"lh' "'J,_...,., COMtl o podirf' ,.,.._ ........,_ • 0. ... 
1-"*'""1 t ...... 1 ,., • .,,.. ... nu C\lftl,. o ,.,.., ,..._. .... _.. - ...... 

v._. ........... " ...... .........,.., ...... 
Pata,f:tft• Ufttn• A ,ve.ftriCift * Htltl • .,. JO"WI nc:atft .. dl 

""'u.,.__í .. _.. ·"'•"' ulit.:wra IY kM' .. da .,... 111, ..,.,... a ,... '* 
I'MOUlhtp~ 

Âft, ••• " P.t,,. ,.,..,.,. .............. _....,. .~ .... . 
lf' """""' aiH'f'W(·•· .. ,..,... ,...IIC*O __ .... ., ....... .a ..... . 
( ..... ""' ... ., ........... ...,. ,.,,,..., ................ * ............ ,.. 
•""'' r .. ,.. ••• ""' ,JJr ~---' '~"'""' 
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A~•""" KtaMl Ct,..,.. ,.. lart t I IJÇM CID~ q.r 
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• ,. ~,......,....,.,. ...... ca.- o ......... o_,... .......... ,lfW...................... ... 
I ~· Nla 1·.»...._ ,..., a _ _..... J.S.C*• _,. ooe ' pot 
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• co.......,,.~·-1,.. •• 4IOârO 1~ • prt.ua f,~~ 
,..,.,. ,. .. 1 •lltiNf. 
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... a •. .,.,.., ""P'N'flG ... - M m .. ~ ..,_ dl ...-... 
dl.l o,.. . .,.. ... 

Ar&. ""· " ,..,,.,. .._,.,,..,. .............. ......., '- 4t .... ,...,.., • 

~ ... ......,., .... * --·--............... e...:-""' 
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Alt ••. Clll.otfff'R\IIt. UIC4 Lido~ F~ ........ -_..., ........ 

,....,.. Cl..., ,., •rtrw- *""""- • 4 , ...................... ...,., 

............ \11 ... , ....... ~.-0 .......... .. 
...., ... t .. ..,.,.. ........ ....,.,. .. , ... .,.,. • c ......... . 

.. ~ •• f"\....., •• ·'"' ., clft'Wit.o AMI ck't hltpO .,. ..._ e __,. ....... '-• ., ......... ' __ ........... ~ _,... ..... 
"""'"' * .... ,..ar"' •• 1..-w-'"' qw w ,..,.. ..,.,..,...._ • --- * 
,JOff'••• f W f'\U"fWM rt'tl ~f' dO..,.,,.,.,. ,.... ... ..-.ftUIIIIG ., 

~- .... IW'"*t'""' ................ I ....... I' .... -~ 
•~.a.l ................................... ... 
~ 11. t,.._._.,.,.. • .., i 1 .,,...._. • ..,.. .. ,._ 

• ,..., ....... ,..., • ...,.,. wrto ...,_ ,.. ..... ....- •---•••t...,_ 
......... "" """"*"' M ~ 

tI" ,,. ••-=.,_ *' ~..,.., 1rb•,.._ prrtlt ,._ ••' .au· 
""'' * .,. ; ........ , ........... ...-w o ................ ftf'aiÇio .. .. -' l' A~~· """"'tda ~_.....,I.,........,..,.,......., e....,. 
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" ....... , ...... -- .......... -,.,.. ......... . 
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r ... , ,, ...,,.,,.,., ..., pw~tt .. ., • ., ... ,... •· • ..,. ..... ...,. --- 1 ............. ,_, -· .. ,...._ ........... ,_. 
... O,.,., ....... ..,., • r.la 'fW ..... , ,. ..... MN ClllttW Ullllt'W• 

êmlo .......... .ao. 
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C"NU.,.. 1 •• ... crwtwa , • ., .. • ,..., .... ,....,, ......,.., .. , .. ••• 
1 1 6JOS .... lf * .., .. ciP •• , WM """"'" .... W"CM' ..,_....., ......... 
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""".... ........... .. ................ ,. . 
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..... Jf. c:..IIIIN ..... - ~ ,. ............... _,....._.. .. 
............ ......_. ............. _ ........... 0 ...... --·--·-
-I& 0.-·-··-................ ., .... . cHol .......................... ~-- ...., , .... ,., ....... . 

ptl&n=me- ..... U 1o1m (laftillo IIIJIIICII.- .... . ............ ,., .... _ .. ,,... 
AI\, 11. e... .,. ....,. ......... li,.,..,., .. ..,... ... t!M ,........ 

~M•O..~ .. u-. ....,._ •• _ .. __ 
~ * J---. '1111 ......,.._ * 1950. LZ""Cit lc*peiilidlww • .,. .. 

Rop .. ._ EUIUOO c; IX. 'T1Iool 

Ali. 10 o...,.,.77d1CoMol•claçAoellllOoo 
ci0Tro-.lll•-t:tet•l•n•5 512.0. 12-12-ee . I-O.Cr-leo n• 7M. Ge 11-+ltel, IH- I 
v,90'., com 1 ••v-•n• rec~~ao 

''M. •77 f OIIM9"'100 1--191do . 
nM IIIICII'Ido O'UO llftCI'IIado Qltll fetrrw'IACio 00 
rtsoectnro CO"'IriiO, e QU81'100 ".lo ~'lta tfl daoG 
- pero CIIIIÇAo CIU rt~oçO.. CIO lriD-. O 
.,_.,. ... _do -19- ...... -•oçAo, 

P191 "' - dO - r-oçAo q\11 1-I*C.._,.. __ IM. 

t '' O l*loclo de _..., ou •oc•llo oe 
Qloleçtooe•-•oAodO..,.,•de w-. "'-
--ovac~o.- ...... oe t ,_, ___ o_ 
10 _.-- ,.,_ oam 1 111ollftoa c10 
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•asoectNO Sotldc110 au l*lllte 1 a..torod- do Ml· 
Ooii .. IO ao Tr-. ,,~ •• Soc:M. 

f 'I' o,_.,.,_,..., ... -.,. 
QuoiiÇio. Qul!q\111 - Mil I CIUU OU - do 
do~lo ao COI'IIIIIO. d- Íer -~Ida I .... 
lura&l do Cicia pare•• 11191110 -llildo 1 doiC~· -o-·---·-·QIIolaçio. -· ....... _ .. _par ...... 

f,. 0ullldolllo IIIIIW na locl~dldo -­
dol6rglol 11<..,.101 na111 111•00. 1 ll"lllf'C•I oera 

· ptallldl pelO Alllf-111111 do """"""oo I'Ublco 
au. Ol'ldo -· pe10 Ollen80I ~ 1. na 11111 au 
•'"1*1,.,10 -·· pe10 Jura do Pu. 

t.,Op•g-IIOa-ftzer~o-~­
..,,elell:_noaiOda,..., 1 g.çloda•IICIIIOdo 
COI'IIriiO do rr.-. - cliMeo<O OU ... ~ 
.. -. ..,.,_ _.,. .. pallft . ..,..., .. o 
-llildo IÕr 1111111-; Qllllldo O PlpNI'IO 
oor•••• poaora .., feoiD.,. diMeoro. 

f 5I Ou~ ...._,oaçlo no pag.,_,IO 
do- rrare o part9rlfo _,.,podere'"­
o eQuovailftiO I"" mH do ,......,111Çio do lf"CIII• 
a-·. 

Ali. I I. 0 111190 5CO da c;or....r;daçlo da1 LM 
do T••-· r.-.ogodo 11118 L• nOS 512. do 12·12· 
1 ... pa.U I ""''fiiCGft a...,., .. redaçlo: 

"M 500. O pedido de demiiiiO do-~·· 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 82, DE 1994 anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
(N° 4.130193, na Casa de origem) em freqüência mcxlulada, na cidade de Alterosa, Estado de Minas 

Introduz alterações na Lei n' 5_869, de 11 de 
janeiro de 1973- Código de Processo CiviL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 496 da Lei n' 5.869, de li de janeiro de 1969 

- Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescido de um pará­
grafo único com a seguinte redação: 

"Art. 496. 
Parágrafo único. O preparo dos recursos será fei­

to exclusivamente em moeda corrente nacional. 11 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposiçl>es em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Códigu de Processo CivU 

lÍfULOX 
Dos Recursos 

CAPÍTIJLOI 
Das Disposições Gerais 

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 
I- apelação; 
n- agravo de instrumento; 
m- embargos infringentes; 
IV - embargos de declaração; 
V- recursos ordinário; 
VI- recursos especial; 
vn- recursos extraordinário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1994 
(N' 296193, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Serra Negra FM Ltda., para explorar serviços dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Alterosa, Estado de Minas Gerais-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 129, 

de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Serra Ne­
gra FM Uda., explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sooora em freqüência modulada 
na cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. 

Art. TEste decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 479, DE 1992 

Senhores Membros do Coogresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o§ 1° 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompaohado de Exposição de Motivos do 
hoje extinto Ministério das Comunicações, o ato constante da Por­
tarian• 129, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Râ­
dio Serra Negra FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 

Gerais. 

Brasilia, 7 de agosto de 1992.- Fernando CoUor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 193/90, EM 14 DE MARÇO DE 
1990, DO SENHOR MINISIRO DE FSfADO DOS TRANS­
PORTES, E DAS COMUNICAÇÕES. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
De conformidade com as atribuições legais e regularmenta­

res cometidas a este Ministério, determinei a publicação do Edital 
n' 166189, com vistas à implantação de uma estação de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de Alterosa, Estado 
de Minas Gerais. 

2. No prazo estabelecido pela lei, ocorreu apenas a Rádio 
Serra Negra FM Ltda. 

3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técnicos e jurídico, a entidade proponente satisfaz às exi­
gências do Edital e aos requisitos da legislação específica de 
radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista da entidade que se habilitou 
(quatro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho a 
honra de encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Congresso Nacio­
nal a anexa portaria de permissão. O ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, na forma do parágrafo terceiro do artigo 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun­
do respeito. 

Antônio Carlos Magalhães 

PORTARIA N' 129, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri­
buições que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 70.568, de 18 de 
maio de 1972 e o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Ra­
diodifusão, que a redação dada pelo Decreto n• 88.067, de 26 de 
janeiro de 1983, e téndo em vista o que consta do Processo MC n° 
29000.010059/89. (Edital n' 166/89, resolve: 

I - outorgar permissão à Râdio Serra Negra FM Ltda., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Alterosa, Estado de Minas Gerais; 

ll- a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidos pela outorgada em sua proposta; 

m - esta permissão somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3', da 
Constituição; 

ções 

N-esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Carlos Magalhães 

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunica-

Rádio Serra Negra FM Ltda., devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, com sede na cidade de Alterosa -
MG, tendo tomado conhecimento, através do Diário Oficial da 
Uoião de 2-1-90, do Edital n• 166/89, mandado publicar por esse 
Ministério, convidando os interessados à execução de serviço de 
radiodifusão sonora, com as seguintes características: 

-Serviço: Freqüência Modulada; 
-Local: Alterosa- MG; 
-Canal: 274 (102,7 MHz); 
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- aasse: 'C"; 
-H. de funcionamento: Dimitado; 
- Capital mínimo: I 00 (cem) MVR, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Ex• dizer que deseja 
executar o referido serviço e que se compromete, desde jâ, a aten­
der a todas as exigências que lhe forem feitas por esse Ministério, 
declarando, na oportunidade, que conhece as condições deste edi­
tal e a elas se submete e que não participa de nenhum outra edital 
para execução de serviço de radiodifusão. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Alterosa- MG, 15 de fevereiro de 1990.- Haroldo Nunes 

de Souza, Sócio-Gerente. 
End. para correspondência: 
Praça Geb!lio Vargas, 310 
37145 -Alterosa (MG) 
NC Dr. Timótbeo de Souza Netto 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECERN"124,DE 1994 

Da Comissão de Constituição, JUstiça e Cida­
dania, sobre a Mensagem n• 158, de 1994 (Mensagem 
o0 280, de 64 .. 94, na origem), do Sr. Presidente da 
República, encaminhando ao Senado Federal cópia 
do Edital de Licitação da EMBRAER - Empresa 
BrasUeira de Aeronáutica S.A., em face da Resolução 
0° 30191. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

I- Kelatório 

Com a Mensagem n• 158, de 1994, o Sr. Presidente daRe­
pública encaminha ao Senado Federal cópia do Edital de Licitação 
da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica, cujo leilão 
em Bolsa está previsto para o dia 20 de maio próximo vindouro. 

O Chefe do Poder Executivo fundamenta-se no art. 4° da 
Resolução n• 30/91, do Senado Federal, que estabelece, in verbis: 

"Art. 4° O edital de eventual licitação para a alie­
nação da Embraer será objeto de prévia aprovação pelo 
Congresso Nacional.'' 

Como se sabe, o Programa Nacional de Desestatização foi 
instituido pela Lei n• 8.031, de 12de abril de 1990, e para executá­
lo foi criada a Comissão Diretora do Programa, diretamente subor­
dinada ao Presidente da República. 

O Presidente Itamar Franco, numa postura democrãtica e 
transparente, editou, em setembro de 1993, a Medida Provisória n° 
353, na qual definiu a composição da Comissão Diretora (de doze 
a quinze membros) e sujeitou à aprovação prévia do Senado Fede­
ral a nomeação de 7 a 1 O cargos naquela Comissão. Além disso, 
atribuiu competência ao Senado para suspender os processos de 
privatização, caso este julgasse necessário e avocasse o processo 
para reexame do laudo de avaliação da empresa ou dos bens a se­
rem alienados. 

Em face da reação negativa dos Senadores quanto à ca-ges­
tão do programa de privatização, o Congresso Nacional não deli­
berou sobre a Medida Provisória e, na reedição desta (M.P. 
362'93), o Poder Executivo excluiu o dispositivo que atribuía 
aquela competência ao Senado. Apesar disso, até o momento, o 
Poder Legislativo não deliberou sobre a matéria e, assim, sucessi­
vas Medidas têm sido editadas. 

Desta forma, à luz das normas vigentes, quais sejam: o art. 
52 da Constituição Federal (competência privativa do Senado Fe­
deral); a Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990 (Programa Nacional 
de Desestatização); e a Medida Provisória n• 455, de 25 de março 
de 1994, o Senado Federal não tem competência legal para apre­
ciar os termos do Edital de Alienação de uma empresa estatal, cuja 
responsabilidade na implementação das normas é exclusiva do Po~ 
der Executivo, couforme artigos 11 e 13 da citada Lei n• 8.031/90. 

O disposto no art. 4° da Resolução n° 30/91, decorreu de 
acordo político das lideranças desta Casa, como uma forma de res~ 
gatar a participação ativa e prévia do Poder Legislativo, senão no 
processo total de alienações de empresas estatais, mas pelo menos 
no caso da Embraer, tendo em vista que, além dos recursos do Te~ 
souro anteriormente apontados àquela empresa, naquele momento 
o Senado Federal estava autorizando a Embraer a realizar uma 
operação de relending de US$407 milhões, destinados ao paga­
mento de compromissos vencidos no exterior e de operações fi~ 
nanceiras, com garantia do Tesouro Nacional. 

Infelizmente, parece-nos que tal acordo não foi observado, 
até mesmo porque - anote~se - a mensagem em tela não se insere 
nos termos do art. 4° da Resolução n° 30/91 - SF, uma vez que, 
por seu intermédio não se está encaminhando ao Senado Federal 
um projeto ou uma proposta de edital, mas, antes, um edital já tor­
nado público, cujos prazos, inclusive, estão em pleno andamento, 
o que torna o "exame prévio" desse documento pelo Congresso 
Nacional despropositado. 

A norma, do ponto de vista legal, extrapola evidentemente a 
competência constibJcional do Senado, porquanto esta Casa não 
tem poderes para atribuir funções ao Congresso Nacioo.al. Ade~ 
mais, os procedimentos relativos às alienações de empresas con­
troladas pela União, como já mencionado, estão regulados por lei 
(Leis n"' 8.031/90, 8.666/93 e M.P. n• 455/94). Restaria, a nosso 
ver, apenas questionar se estaria havendo ou não cumprimento do 
acordo político antes referido. 

11- Sobre o Programa de Privatização 

1. A economia brasileira teve um desempenho extraordiná­
âo neste século, sobrerudo no período compreendido entre o pós~ 
guerra e o fmal dos anos 70. Com efeito, a taxa de crescimento 
médio anual do Produto Interno Bruto sibJou-se na casa dos 7%, o 
que significa dizer que a cada decênio do períOOo foi possível do­
brar a produção de bens e serviços no País. 

Esta performance colocou o Brasil em uma posição dife­
renciada na periferia capitalista, vale dizer, como uma das econo­
mias de maior potencialidade no cenário mundial, situando-se, 
inclusive, entre as 10 maiores economias capitalistas do mundo. 

2. Por outro lado, internamente foram agravadas uma série 
de imperfeições estruturais, entre as quais destacam~se os desequi­
líbrios regionais e, talvez, a mais inócua distribuição de renda pes­
soal entre as nações. O quadro de miséria e de informalização do 
Brasil atinge níveis sem precedentes em sua história, e, sem dúvi~ 
da, potencializa as düiculdades na construção de uma sociedade 
democrática solidária. 

3. A propósito do assunto tratado neste Relatório, cabe in­
dagar como foi possível chegarmos a esta situação, na qual o ecoM 
nômico distanciou~se progressivamente do social e o 
funcionamento das instibJições não foi capaz de criar mecanismos 
e salvaguardas necessários à reversão desse processo? A busca 
permanente da compreensão de tal fenômeno deve estar presente 
na mente e ação de todas aquelas pessoas que, de alguma forma, 
podem influenciar o destino de um povo. 

4. É nesse sentido que, modestamente, gostaria de aduzir al­
gumas reflexões sobre a histórica participação do Estado na eco-
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nomia brasileira, especialmente neste momento em que profundas 
mudanças estruturais estão ocorrendo aqui e alhures há, em mar­
cha, desde meados de 1990, um processo generalizado e desarticu­
lado de privatizações. 

S. Em primeiro lugar, é fato reconhecido pelos analistas de 
todas as tendências que a formação do gigantesco parque produti­
vo brasileiro nos tlltimos 50 anos foi ancorada pela presença maci­
ça do Estado na economia. A intervenção estatal não se restringiu 
a padrões clássicos de administração fiscal, monetária e cambial, 
mas sobretudo na esfera produtiva de base. Ou seja, o avanço do 
capitalismo no Brasil está umbilicalmente ligado ao complexo pro­
dutivo estatal, em uma cadeia industrial - serviços que se estende 
do petróleo, sidenlrgia, energia, telecomunicações ao fornecimen­
to de créditos de longo prazo, de custeio agricola etc. 

Em suma, a intervenção do Estado na economia brasileira 
forneceu a infra-estrutura necessária ao desenvolvimento do capi­
talismo, em articulação inequívoca com o capital privado nacional 
e internacional- a chamada triplice aliança, especialmente a partir 
de meados dos anos 50. 

6. Em segungo lugar, é também reconhecido que, a partir do 
irtlcio dos anos 80, o tradicional modelo de fmanciamento do de­
senvolvimento econômico brasileiro esgotou-se porquanto a capa­
cidade de fmanciamento do Estado (inflacionário oo não) também 
foi exaurida pela reduzida carga tributária líquida, assim como 
pela troca de sinais no balanço de pagamentos pós crise da dívida 
do México em 1982. Ou seja, o agravamento das transfeiências do 
governo para o setor privado (subsídios) e dos dispêndios com o 
serviço da dívida plblica interna e externa inviabilizavam. a manu­
tenção da posição estratégica do setor ptlblico na magnibJde e dire­
ção do crescimento econômico. Adicione-se a isto, a 
insustentahilidade do uso de preços e serviços ptlblicos na gestão 
da poUtica macroeconômica, especificamente como instrumentos 
antünflacionários, tendo em vista a aceleração da inflação a partir 
de 1980. 

7. Em terceiro lugar, a exacerbação da crise estrutural da 
economia brasileira a partir do início dos anos 80, não está desvin­
culada das grandes transformações pelas quais passam as princi­
pais economias do planeta. Assim, ao mesmo tempo em que a 
ablação estatal perde fôlego e as crises recessivas tornam-se mais 
freqüentes, as economias nacionais passam a sofrer cada vez mais 
as injunções decorrentes do avanço fenomenal da transnacionali­
zação. Sabe-se que a lógica do interesse privado não confere, ne­
cessariamente, com interesse comum. Ora, a lógica das operações 
das grandes empresas multinacionais transcende a lógica dos inte­
resses nacionais, e como diz o ilustre pensador Celso Furtado em 
seu recente livro ''Brasil - A ConstibJição Interrompida" Rio de 
Janeiro (Paz e Terra, 1992): 

''Na lógica da ordem econômica internacional 
emergente parece ser relativamente modesta a taxa de 
crescimento que corresponde ao Brasil. Sendo assim. o 
processo de formação de um sistema econômico já não 
se inscreve naturalmente em nosso destino nacional. O 
desafio que se coloca à presente geração é, portanto, du­
plo: o de reformar as estruturas anacrônicas que pesam 
sobre a sociedade e comprometem a sua estabilidade, e o 
de resistir às forças que operam no sentido de desarticu­
lação do nosso sistema econômico, ameaçando a unida­
de nacional." 

E conclui: 

''Em um pais ainda em formação, como é o Bra­
sil, a predominância da lógica das empresas transnacio­
nais na ordenação das atividades ecmômicas condu~á 

quase necessariamente a tensões inter-regimais, à exa­
cerbação de rivalidades corporativas e à formação de 
holsões de miséria, b!do apontando para a inviabilização 
do país como projeto nacional. 

Em meio milênio de história, partindo de uma 
constelação de feitorias, de populações indígenas des­
garradas. de escravos transplantados de outro continente, 
de aventureiros europeus e asiáticos em busca de um 
destino melhor, chegamos a um povo de extraordinária 
polivalência culmral, um país sem paralelo pela vastidão 
territorial e homogeneidade lingüistica e religiosa. Mas 
nos falta a experiência de provas cruciais, como as que 
conheceram outros povos cuja sobrevivência chegou a 
estar ameaçada. E nos falta também um verdadeiro co­
nhecimento de nossas possibilidades, e principalmente 
de nossas debilidades. Mas não ignoramos que o tempo 
histórico se acelera. e que a contagem desse tempo se 
faz contra nós. Trata-se de saber se temos um futuro 
como nação que conta na construção do devenir huma­
no. Ou se prevalecerão as forças que se empenham em 
interromper o nosso processo histórico de formação de 
um Estado-Nação." 

8. À luz das considerações precedentes, cabe destacar que o 
processo de privatizações deveria estar afmado com o relançamen­
to do Estado em uma nova trajetória de desenvolvimento, compa­
tibilizando o saneamento econômico-fmanceiro do setor ptlblico 
com as caracteristicas já delineadas de uma economia mundial 
emergente, sob pena de inviabilizarmos um verdadeiro projeto na­
cional. 

9.Jnfelizmente, a retirada do Estado brasileiro de setores es­
tratégicos, a exemplo dos casos recentes da siderurgia e petroqui­
mica. não está sendo acompanhada de uma politica industrial e 
tecnológica apropriada, nem das indispensáveis salvaguardas que 
tal processo exigiria. Com efeito, o Congresso Nacional aprovou 
em 1990 o Programa de Privatizações propoato pelo Poder Execu­
tivo, excluindo tão-somente as empresas que exercem atividades 
de competência exclusiva da União, dos quais destacam-se as tele­
comunicações, o petróleo, o Banco do Brasil, os bancos federais, 
regionais e o órgão oficial ressegurador (art. 2", Lei n• 8.031/90). 

Salta aos olhos que o Congresso Nacional abriu mão do po­
der de a prior!, ditar os rumos da privatização, assim como de de­
limitar os efeitos negativos do processo sobre o nível de emprego 
e as condições de concorrência na economia. 

I O. Quando o Congresso Nacional examinou a Medida Pro­
visória n• 155, de 15-3-90, apresentamos Emendas no sentido de 
que todo o processo de privatização fosse examinado previamente 
pelo Pcder Legislativo, mediante desdobramento em planos anuais 
e decisões caso a caso, de modo que decisões equivocadas não 
fossem tomadas, causando gmves e irreversíveis prejuizos tanto 
para o Estado como para o sistema econômico nacional. Propuse­
mos também que as vendas das ações fossem realizadas sempre à 
vista, à exceção daquelas obviamente feitas aos próprios emprega­
dos e que estes participassem, juntamente com o representante dos 
empresários, da Comissão Diretora. 

Ademais, para evitar riscos de desnacionalização de setores 
vitais da economia, propusemos a delimitação da participação 
acionmia do capital estrangeiro (30% do capital votante e 45% do 
capital total) na alienação das empresas, não criando, portanto, 
empecilhos ao ingresso de investimentos estrangeiros de risco. 

Por fim cabe lembrar que já em 1989, submetemos à apre­
ciação do Senado Federal um Projeto de Lei (PLS n• 23, de 1989) 
estabelecendo normas para a privatização das empresas públicas e 
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de ecoo.omia mista. oo.de conferiamos o poder decisório fmal ao 
Congresso Nacional quanto ao processo das alienações, examinan­
do e decidindo sobre cada caso. 

Embora o Projeto tenha sido aprovado nesta Casa em fins 
do I" semestre de 1989, ainda tramita na Câmara dos Deputs<los, 
onde aguarda decisão na Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio. 

11. No caso especifico da Embraer, segundo o Edital de Pri­
vatização encaminhado pelo Poder Executivo para conhecimento 
desta Casa, a desestatização da Empresa "se enquadra nos objeti­
vos do PND principalmente o de reordenar a posição estratégica 
do Estado na econom.ia, transferindo à iniciativa privada ativida­
des que já não dependem essencialmente da indução do setor pú­
blico". 

A Embraer obteve desde a sua criação em 1969, fortes su­
portes fmanceiros do Tesouro Nacional. Com efeito, nos anos 170 
a empresa contou com recursos do Ministério da Aeronáutica e in­
centivos fiscais (5% do IRPF dos que quisessem comprar ações da 
empresa) para fmanciar seus investimentos. Porém, a partir does­
trangulamento das fmanças públicas na década passada, a Embraer 
desenvolve um processo de captação de recursos privados, de 
modo que em 1983 tem início uma "contínua deterioração da si­
tuação patrimonial da empresa", caracterizada pelo "aumento de 
capital de terceiros no passivo total" e "crescente utilização de re­
cursos no ativo permanente". Não obstante as operações de alon­
gamento das dividas, a obtenção de novos recursos em um maior 
volume de aeronaves vendidas no fmal da década passada não im­
pediu o aprofundamento dos resultados negativos da empresa, cor­
roborados pela crise de demanda interna e externa. 

Como o próprio Edital reconhece, as empresas aeroespa­
ciais recebem fortes estfmulos governamentais em todo o mundo, 
mesmo as empresas "controladas por capitais privados". Nesse 
sentido, a privatização não significará, a retirada por completo do 
Estado do setor - não apenas pelo fato de que 20% do capital vo­
tante serão retidos pela União, mas também porque em face das 
características tecnológicas e estratégicas "é intenção do governo 
brasileiro ccotinuar estimulando a incbistria aeroespacial". 

Embora o governo incentive a participação dos empregados 
no leilão, esta. estarâ restrita a 10% do capital votante. Por outro 
lado, além de um mínimo de cruzeiros reais admitidos no leilão da 
Embraer, a ser fixado pela Comissão Diretora. outros meios de pa­
gamento poderão ser utilizados, como títulos da Dívida Agrária, 
debêntures da Siderbrás (etilliquidação) e outros créditos contra a 
União e entidades por ela controladas. Ora, como os recursos da 
privatização devem ser aplicados em programas de ciência, tecno­
logia, saúde e, sobretudo redução de dividas pública federal, toma­
se duvidosa a eficácia de tal estratégia de alienação. 

Por fim, como o Poder Executivo vem reeditando a Medida 
Provisória que aprimora o Programa de Privatizações, estanios cer­
tos de que após 4 anos de experiência de alienações, ainda há tem­
po para que o Congresso Nacional examine caso a caso o processo 
de privatiza.ções e crie salvaguardas que impeçam a cartelização e 
a desnacionalização de setores vitais da economia, exigindo do 
Poder Executivo a formulação de uma política industrial e tecnoló­
gica que compatibilize ao mesmo tempo o saneamento do Estado, 
o programa de privatização e os condicionantes ditados pelo fenô­
meno de transnacionaliza.ção neste f mal de século. 

ID-Voto 

Ante todo o exposto, tendo em vista o teor da Mensagem 
Presidencial, ou seja, o encaminhamento da cópia do Edital de Li­
citação da Embraer, já publicado, para conhecimento desta Casa, o 
fato de os procedimentos para alienação serem regulados por lei 

(Leis n•s 8.031190, 8.666/93 e MP n• 455/94) e as considerações 
sobre o programa de privatizações, concluímos o nosso Parecer 
propondo: 

Primeiro: a realização, pela Comissão de Assuntos Econô­
micos. de audiência pública sobre a privatização da Embraer, em 
que sejam ouvidos o Sr. Ministro de Estado da Aercnáutica e o Sr. 
Presidente da Comissão Diretora do Programa Nacional de Deses­
tatização; 

Segt.m.do: a revogação explícita do art. 4° da Resolução n° 
30/91-SF, nos termos do Projeto de Resolução anexo. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 48, DE 1994 

Revoga o art. 4° da Resolução n° 30, de 1° de 
julho de 1991 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Fica revogado o art. 4° da Resolução D0 30, de 1 o de 

julho de 1991. 

cação. 
Art. 'r Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

ANEXO! 

-Algumas caracteristicas do Edital: 
- 20% do capital votante serão retidos pela União 
- 10% para empregados 
- Destinação dos recursos: União aplicará os recursos em 

programas de saúde, ciência e tecnologia. segurança pública. meio 
ambiente, e redução da divida pública federal. 

- Veda a participação no leilão de concorrentes da Embraer 
que atuem na área de desenvolvimento, produção e comercializa­
ção de aeronaves da aviação comercial, destinadas ao uso de trans­
porte regional, com capacidade para até liO passageiros. 

- Preço minimo da totalidade das ações da Embraer: 
295.300.000 URV 

- Preçominimo para o leilão: 175.255.698 URV 
-Preço de oferta aos empregados por lote de 10% das Açõ-

es do capital votante plempregados: 8.654.906 URV 
(preço inferior ao mínimo do leilão para incentivar a partici-

pação dos empregados na privatização da empresa). 
Moedas aceitas 
-cruzeiro real (minimo a ser fiXado) 
-certificado de privatização 
-crédito e titulos de divida pública externa 
- TDA, obrigações do FND e debêntures da Siderbrás 
-letras hipotecária da CEF 
-créditos contra a União e entidades por ela controladas 
- crêditos externos vencidos de entidades do setor público 

federal 
Participação do capital estrangeiro: até 100% das ações 

ofertadas 
Sala das Comissões 11 de maio de 1994. - Iram Saraiva, 

Presidente- Jutahy Magalhães- Alfredo Campos- João Fran· 
ça - Antonio Mariz - Magno Bacelar - Henrique Almeida -
Cid Sabóia - Josapbat Marinho - Márcio Laoerda - Wilson 
Martins -João Rocha. 

PARECER N" 125, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de 
Lei do Senado de n° 94, de 1993, que 11 dispõe sobre a 
Política Nacional de Drogas e dá outras providên· 
cias". 

Relator: Senador César Dias 
O Projeto de Lei sob análise, de autoria do nobre Senador 

Lourival Baptista, versa sobre uma Politica Nacional de Drogas, 
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que enfatiza sobremaneira as medidas preventivas ao uso indevido 
de drogas. 

Segundo diz o ilustre autor na justificação do Projeto, este 
fundamenta-se em publicações promovidas pelo Conselho Federal 
de Entorpecentes - CONFEN - do Ministério da Justiça e que 
convergiriam para a necessidade de uma •'Proposta para uma Polí­
tica Nacional de Drogas", já aprovada pela maioria daquele Cole­
giado, em suas rel.Dliões de junho e julho do ano de 1992. 

De fato, o Projeto de Lei em estudo refere-se, em seu con­
texto, quase que exclusivamente à prevenção do uso de drogas psi­
coativas, aqui classificadas como lícitas e illcitas, determinando ao 
Poder Público o dever de estabelecer programas educativos, desti­
nados aos primeiro e segundo graus de ensino, como trabalho mul­
tidisciplinar e integrado ao currículo escolar. 

Estabelece, adiante, que os programas públicos de proven­
ção ao uso de drogas desdobram-se em três fases: primária - para 
prevenir o uso; secundária - visando ao tratamento do usuário; e, 
terciária- visando à reinserção social do ex-usuário. 

Outro aspecto abordado é a descriminalização do simples 
uso de drogas, impondo ao usuário outras sanções em vez da pena 
de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 20 
(vinte) e 50 (cincoenta) dias-multa, conforme dita o art 16 da Lei 
n°6.36&, de 21 de outubro de 1976, que ''Dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substân­
cias entorpecentes ou que determinem dependências física ou psí­
quica, e dá outras providências ... 

As sanções impostas ao usuário incluem a suspensão, por 
seis meses, de licença para cooduzir qualquer veículo, se a infra­
ção se der quando da condução do mesmo, agravando-se a sanção 
no caso de reincidência, ou se a infração ocorrer na condução de 
qualquer meio de transporte público; suspensão ou cassação de li­
cença para porte de anna; pagamento de multa; e, em se tratando 
de turista estrangeiro, suspensão de sua permissão de estada no 
País. Iguais sanções são também aplicadas ans condntores de veí­
culos que sejam encontrados em estado de embriaguez e, mutatis 
mutandi, aplicando-se aos usuários de drogas, que não o âlcool, 
as demais sanções previstas na legislação sobre o trânsito, relativa­
mente à direção de veículos em estado de embriaguez. 

Outro dispositivo apena as pessoas jurídicas ou qUalquer so­
ciedade de fato que tolerem o uso ilícito de drogas em seus estabe­
lecimentos, com sanções que vão da simples multa à interdição 
defmitiva. 

Também, em seu art. 8°, fica vedada a publicidade de dro­
gas psicoativas lícitas ou ilícitas, sob determinadas condições que 
estabelece. 

Mais à frente, impõe aof<gão normativo e Coordenador da 
Politica Nacicmal de Drogas uma reavaliação anual de suas ativi­
dades e a promoção, a cada três anos, de Conferência nacional so­
bre o assunto, cujas conclusões serão encaminhadas ao Ministro 
da Justiça. com o objetivo de serem adotadas eventuais correções 
na legislação sobre drogas. 

O art. 3°, do dizer que ''todas as drogas psicoativas- lícitas 
e ilícitas - serão objeto dos programas preventivos", faz uma con­
fusão conceitual no que tange às drogas psicoativas licitas, pois aí 
podem se incluir, além do álcool e do tabaco, medicamentos varia­
dos que vão desde um simples analgésico, ou de um relaxante 
muscular, aos medicamentos antipsicóticos, essenciais ao trata­
mento de doenças mentais de natureza grave, e que não induzem à 
dependência fisica ou psíquica. Concluímos, pois, pela adição de 
uma ressalva que venha dirimir possíveis equívocos. 

Uma falha que ao nosso ver há no Projeto de Lei em apreço 
é a inexistência da inclusão compulsória. nos programas preventi-

vos secundários e terciãrios, isto é, de tratamento e reabilitação, 
dos dependentes de drogas psicoativas, bem como a necessária 
reeducação dos seus consumidores eventuais. Uma emenda aditiva 
viria suprir esta grave lacuna. 

Por derradeiro, consideramos o art. go- que veda a publici­
dade, sob todas as formas, das drogas psicoativas lícitas e ilícitas, 
salvo prévia e expressa autorização da autoridade competente -, 
um excesso que fere o art. 220 da Constitujção Federal, o qual fal­
ta de restrições legais em seu § 4° nos termos do inciso 11, do§ 3°, 
e não., como se coloca, de proibição pura e simples e da exigência 
de autorização prévia de autoridade competente - que, agora, fere 
diretamente o § 6° do jã citado art. 220 da Lei Mundamental. 
Cabe, aqui, pois, uma emenda saneadora desta eiva de inconstitu­
cionalidade. 

A não ser por estas necessárias retificações, somos inteira­
mente favoráveis à aprovação do presente projeto de lei, com a in­
clusão das seguintes emendas: 

Emenda n° l - CAS 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte parágrafo único: 

"Art3° .................................................................. .. 
Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste ar­

tigo os medicamentos psicoativos jã objeto de legislação 
e controle da autoridade sanitária." 

Emenda n• 2- CAS 

Acrescente-se o seguinte § 2° ao art. 6°, renumerando-se os 
demais parãgrafos desse artigo: 

"Art6° ................................................................... . 

lo ••••····•••••·····•••••·•·················································· 
§ 2° Toda pessoa encontrada portando droga em 

quantidade que caracterize a sua destinação ao uso pes­
soal e ilicito será integrada compulsoriamente em pro­
gramas de prevenção, nas fases em que o laudo 
médico-pericial assim o indicar. 

Emenda n° 3- CAS 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8~ 

"Art. 8° A publicidade, sob todas as suas formas, 
das drogas psicoativas referidas no art. 3°, fica condicio­
nada aos seguintes critérios: 

a) se de medicamento psicoativo. objeto de legis­
lação e controle da autoridade sanitária, restringir-se-á às 
publicações técnicas e propagandísticas destinadas aos 
profissionais de sa6de de nivel superior; 

b) se de outras drogas psicoativas, consoante as 
normas baixadas pelo órgão competente referido no § 2° 
do art. 5°. o qual poderá sustar a veiculação caso julgue 
contrariar o interesse público, cabendo recurso dessa de­
cisão ao Ministro da Justiça." 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1994. - Jutahy Maga­
lhães - Presidente - César Dias - Relator - Dirceu Carneiro -
Almir Gabrid - R<l!inaldo Duarte - Magno Bacelar - Lucldio 
Portella- Epitácio Cafeteira- Moisés Abrão- Nelson Carnei­
ro- Jonas Pinheiro- João Rocha- Ronaldo Aragão -Carlos 
Patrocínio- Coutinho Jorge- Meira Filho- Lourival Baptis­
ta. 

PARECER No 126, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n° ll3, de 1993, que .. dispõe 
sobre o atendimento preferencial da clientela que es· 
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pecifica nos órgãos da administração pública federal 
direta e indireta"-

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

I- Do Relatório 

O projeto de lei em tela visa à regulamentação de dispositi­
vos constitucionais - arts. 227, 230 e 244- ao dispor sobre o aten­
dimento preferencial a pessoa portadora de deficiência e a idosos, 
bem como a gestantes, nos órgãos da Administração Pllblica Fede­
ral, direta e indireta. 

Assegurando não só a prioridade no atendimento, o presen­
te projeto estabelece, também, que deverão existir, em órgãos e en­
tidades, servidores devidamente treinados para prestar 
informações e atender a essa clientela, adequadamente. 

Alêm disso, prevê o mesmo projeto facilidade e rapidez no 
acesso aos serviços, bem como instalações e áreas adequadas a 
esse atendimento especial. 

Não era outra a intenção do legislador ao determinar, no art 
227, 1°, ll, e 2", da Lei Maior, corno dever do Estado, a integração 
social do portador de deficiência e a facilitação do acesso aos bens 
e serviços coletivos. A mesma determinação é retomada no art. 
244. 

Da mesma forma, o art. 230 dispõe sobre o dever do Estado 
de ampsrar as pessoas idosas "defendendo sua dignidade e bem­
estar''. E não são poucos os projetos, em tramitação nesta Câmara 
Alta, que visam à concretização dos direitos de cidadania, assegu­
rados pela Carta Magna. 

Com o mesmo objetivo do projeto de lei em análise, o Se­
nador Francisco Rollemberg apresentou, em 1991, o Projeto de 
Lei n• 279. Nesse PLS, a obrigatoriedade de atendimento especial 
estende·se às empresas concessionárias de serviços públicos, ãs 
instituições fmanceiras, às empresas públicas de transportes e ãs 
concessionárias de transporte coletivo. 

Portanto, ambos os projetos têm o mesmo e meritório flm, 
vindo ao encontro de determinações constitucionais. Todavia, o 
PLS n• 297/91 encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputa­
dos, o que, em face do disposto no art. 258 do Regimento Interno, 
impede a sua apensação à proposição sob exame. 

Diante do exposto, a título de redação, sugiro a seguinte 
emenda: 

Emenda n• 1-CAS 

No caput do art. I •, onde se lê: idosos com mais de 65 (ses­
senta e cinco) anos ... 

Leia-se: maiores de 65 Jsessenta e cinco) anos ... 

11- Voto 

Considerando que o presente projeto de lei ê altamente me­
ritório e que não há nenhum óbice quanto à juridicidade, constitu­
cionalidade e técnica legislativa, somos pela sua aprovação, com a 
emenda proposta. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1994.- Nelson Carneiro 
- Presidente, Jutaby Magalhães - Relator - Moisés Abrão -
Epitácio Cafeteira - Lourival Baptista - João Rocha - Ronal· 
do Aragão - Dirceu Carneiro - Reginaldo Duarte - Lucidlo 
Portella - Meira Filho - Coutinho Jorge - Almir Gabriel -
Carlos Patroclnio -Magno Bacelar- César Dias. 

PARECER N"127, DE 1994 

Da Comissão de Educação sobre o Projeto de 
Lei de Cãmara n• 195, de 1993 (n° 2-317, de 1991, na 
origem), que "denomina "Rodovia Avelino Piacenti-

nl" o trecho da Rodovia BR-158 entre os Munlclpios 
de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do Paraná". 

Relator: Senador Flaviano Melo 

O presente Projeto de Lei, apresentado pelo nobre Deputado 
Elio Dalla-Vecchia, homenageia a memória do cidadão Aveiino 
Piacentini, outorgando seu nome a trecho da BR-158, no Paraná. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, ê agora apreciado no 
ãmbito da Comissão de Educação desta Casa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Compreendido entre os municlpios de Campo Mourão e 
Peabiru, o trecho da BR-158, constante do Piano Naciooal Rodo­
viário, cujo traçado se encontra com a Rodovia Estadual BR-317, 
recebe, pela presente iniciativa, o nome de um ilustre morador da 
região que, falecido em 1988, deixou um legado de probidade e 
um sólido exemplo de trabalho em favor da comunidade. 

O homenagesdo, defmido pela Justificação do Projeto de 
Lei, como 11Um homem que lutou a vida inteira11

, é tido por seus 
conterrâneos como um pioneiro e uma das alavancas do expressi­
vo desenvolvimento hoje constatado naquela região paranaense. 
Por suas iniciativas em prol do aperfeiçoamento das relações co­
munitárias- mediando e patrocinando importantes decisões pollti­
cas, presidindo clubes esportivos e desempenhando outras 
atividades de destaque para o município - era um líder nato. que 
marcou gerações no centro.oeste do Paraná. 

A atribuição de nomes marcantes a logradouros públicos, 
estradas, monumentos. etc., (nomes, que por suas caracteristicas 
de liderança. motivam positivamente seus contemporâneos e as 
gerações futuras) tem suas bases culturais profundamente cristali­
zadas na civilização ocidental, desde a Antigüidade. 

Nesse sentido, o elevado conceito que nutrem seus conterrâ­
neos pela figura de Avelino Piacentini o credencia fartamente para 
a homenagem prestada pelo Projeto em teia. 

Do ponto de vista da constitucionalidade e da juridicidade, 
nada há a obstar. uma vez que a atribuição do nome de uma perso­
nalidade jã falecida, com relevantes serviços prestados à socieda­
de, a trecho da Rodovia BR-158, constante do Plano Nacional de 
Viação, se dá, pelo presente instrumento legal, de fonna supletiva, 
consoante o que dispõe o art. 2" da Lei n• 6.682, de 27 de agosto 
de 1979. A desiguação supletiva em nada interfere ou invalida a 
original, de natureza oficial, de competência exclusiva do DNER. 
enquanto autarquia incumbida de executar a Política Nacional de 
Transporte Rodoviãrio (Lei n• 5.917 de 10 de setembro de 1973 e 
Decreto Regimental n• 61, de 15 de março de 1991). 

Pelo exposto e por entendermos que o Projeto de Lei da Cã­
maran• 195, de 1993 (n°2.317,de 1991,naorigem)êoportunoe 
meritório, pronunciama.nos favoravelmente à sua aprovação. 

Sala das Contissões, 27 de abril de 1994. - Assinaruras. 

PARECER N" 128, DE 1994 

Da Comisaão de Educação ao Projeto de Lei 
da Câmara D0 12, de 1994, que "determina que o mo­
delo de fardamento escolar adotado nas escolas pú· 
blicas e privadas não possa ser alterado antes de 
transcorridos cinco anos". 

Relator: Senador FlavianG MelG 

I- Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n• 12/94, de autoria do Sr. N'Il­
ton Baiano, dispõe que as escolas públicas e privadas que obrigam 
os alunos ao uso do unifonne escolar mantenham seu uso pelo me­
nos durante cinco anos, sem qualquer alteração. 



2314 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1994 

A proposta determina também que o fardamento escolar te­
nha em coota as condições econômicas do estudante e de sua fami­
lia, bem como o clima da localidade em que o estabelecimento 
escolar funciona. 

Pam evitar que motivos alheios motivem a adoção do uni­
forme, estabelece a proposta que somente o nome do estabeleci­
mento possa ser gravado no tecido, à guisa de inscrição, e limita o 
fardamento aos alunos de turnos letivos diurnos. 

Por fim, o projeto pune com multas de no mfnim.o trezentas 
Unidades Fiscais de Refetência (UFIR), ou indice equivalente que 
venha a substitui-la, os que não cumprirem as normas nele ftxadas. 

ll -Voto do Relator 

Quanto ao aspecto pedagógico, o uso do uniforme escolar 
constitui uma medida de disciplina e segurança adotada por muitos 
estabelecimentos de ensino, como forma de reconhecimento de 
seus alunos. Dessa maneira, as autoridades escolares são capazes 
tanto de evitar que seus alunos se ausentem do estabelecimento, 
durante o periodo das aulas, quanto de irupedir que elementos es­
tranhos penetrem na escola, misturados aos alunos. 

Em alguns países existe mesmo uma fiscalização extraclas­
se pelas autoridades policiais, ou pela sociedade cOmo um todo, de 
modo que se toma praticamente impossível aos alunos malandros 
ga.zear as aulas. Caso um aluno seja encontrado, fardado e sem a 
companhia de um responsável, em horário de aulas, em local dis­
tante da escola ou fora dela, ele é encaminhado a um centro de 
triagem, que procura entrar em cc:ntato com seus responsáveis, 
para saber o motivo da ausência das aulas. 

Tal fato tem relevância social em países onde é alto o nível 
de violência contra crianças e adolescentes, que assim são protegi­
dos do ataque e do aliciamento por parte de marginais, tais como 
drogados e estupradores. · 

Outro aspecto positivo do projeto diz respeito a seu alcance 
sócio-econômico. De fato, em alguns municipios é praxe a gratui­
dade de transporte aos alunos que estejam uniformizados, proces­
so mais prático de controle do que a apresenta~o de identidade 
estudantil. 

Por outro lado, muitos estabelecimentos escolares, ao adotar 
o fardamento, têm por objetivo evitar a competição econômica en­
tre os esb.Idantes. E freqüente, nas escolas que não exigem \Dlifor­
me dos alunos, a ostentação dos mais ricos, que aparecem trajados 
com roupas de marcas famosas e caras e calçados com tênis im­
portados, enquanto os mais pobres se sentem humilhados e menos­
prezados, por não poderem custear essa competição. 

A pennanência do mesmo uniforme escolar dmante cinco 
anos, como pretende o projeto, permitirá às famllias de classes 
mais baixas uma economia significativa, já. que o·uniforme poderá 
ser reformado a cada ano, ou, em caso de crescimento do aluno, 
poderá passar para irmãos mais novos. 

Por tais razões, votamos pela aprovaçl!o do Projeto de Lei 
da amaran' 12, de 1994. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1994. 

PARECER N' 129, DE 1994 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n' 16, de 1993 (n' 181, de 1987, na 
origem), que 'proclama o Ml\ior-Brigadeiro-do-Ar 
Jerônymo Baptista Bastos, Patrono do Desporto na 
Aeronáutica". 

Relator: Senador João Calmon 
O presente Projeto de Lei, apresentado pelo Poder Executi­

vo, na Mensagem n° 201, de 1987, homenageia a figura do ilustre 

Majm-Brigadeir<Hio-Ar Jerõnymo Baptista Bastos, concedendo­
lhe o titulo de Patrono do Desporto na Aeronáutica. 

Aprovado na amara dos Deputados, é agora apreciado no 
âmbito da Comissão de Educação desta Casa. 

A Exposição de Motivos do Ministério da Aeronáutica e do 
<llefe do Executivo elenca os motivos que fundamentaram a indi­
cação do nome do Brigadeiro Jerõnymo Baptista para patrono do 
desporto na Aeronáutica. 

A dedicação de uma vida inteira ao desporto, na vida militar 
_e na civil - refletida nas inumeráveis iniciativas, dentro do País e 
no exterior, levadas a cabo com viStas ao êxito e à projeção inter­
nacional dos nossos atletas - jã justifica plenamente a honraria. 

A eleição de nomes ilustres que, por suas caracteristicas de 
liderança são guindados à posição mais honrosa entre seus pares e 
motivam, por seu exemplo, as novas gerações, tem sido uma práti­
ca que desde a antigüidade cumpre seus propósitos, em nossa civi­
lização. 

:Na vida. militar, é usual que nomes ilustres cumpram opa­
pel de marcante refetência para as gerações que lhe sucedem. As­
sim foi com Caxias, Tamandarê e Eduardo Gomes. 

Nesse sentido, por constituir prática altamente salutar na in­
dicação de caminhos de patriotismo e serviço ao Pais, aos nossos 
jovens que buscam carreira similar, nos colocamos de inteiro acor­
do com a presente iniciativa. 

E, por entender que o Projeto de Lei da amara n' 16, de 
1993 (n' 181, de 1987, na origem) é oportuno e meritório, sem 
óbices de natureza constitucional e técnica legislativa, pronuncia­
mo-nos favoravelmente à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994. -Seguem-se assi­
naturas. 

PARECER N•130, DE 1994 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n' 82, de 1993 (n' 4.436-C, de 1989, 
na origem), que "denomina Rota do Sol a rodovia 
BR-453, no Rio Grande do Sul'. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
Aprovado na amara dos Deputados, o Projeto de Lei n' 

4.436-C, de 1989, na Casa de origem, de autoria do nobre Deputa­
do ViCtor Faccioni, propõe seja denominada ''Rota do Sol" a rodo­
via BR-453, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Justificando a proposib.Ira, o seu ilustre autor salienta que 
são várias as rodovias, em diferentes Estados, denominadas ''Ro­
dovia da Integração". Tal designação foi dada à BR-4S3 pela Lei 
n° 7.002/82, que, no entanto, é conhecida no seu trajeto no Rio 
Grande do Sul como "Rota do Sol", que partindo de São Borja, 
atinge o litoral, em Torres. Vindo da fronteira com a Argeutina, a 
rodovia citada corta o território gaúcho de leste a oeste, atê alcan­
çar o Atlântico, sugerindo o sentido da rotação da Terra em tomo 
do Sol, razão pela qual, já no governo do honrado Dr. Euclides 
Trichês, inspirado em denominação similar de uma das mais famo­
sas rodovias italianas, fora a rodovia chamada de ''Rota do Sol". 

A denominação pretendida visa a evitar a bomoo.imia gera­
dora de confusão, pois que ''Rodovia da Integração" é, també~ o 
nome de oo.tras rodovias existentes em diferentes Estados doBra­
sil, além de consagrar, em lei, o que jã está consagrado pela deno­
minação popular, de ''Rodovia do Sol". 

Isto JX)Sto, o parecer é pela aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994.- Seguem-se assi­
naturas. 
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PARECERN"131,DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Clda· 
danla, sobre o Projeto de Lei n• 106, de 1993, que 
• altera dispositivos do C6digo de Proeesso Civil rela· 
ti vos à Uquldação de sentença •. 

Relator: Senador Cid Sabóia 

I- Relatório 

I -O Projeto de Lei sub examine, de autoria do nobre De­
putado Nelson Jobim, pretende alterar os arts. 603, 604, 605 e 609 
do Código de Processo Civil. 

2 - Em sua justificação, o ilustre Parlamentar alega estar o 
presente projeto inserido nas metas de modernização e simplifica­
ção do procedimento prooessual civil e alinha suas três caracteris­
ticas: 

11A uma, o projeto soluciona dúvida permanente 
sobre a necessidade e forma de citação nas três ablais 
modalidades de processo de liquidação de sentença. É 
estabelecida a sistemática de citação na pessoa do advo­
gado do n\u, constituído nos autos, a exemplo do que 
ocorre com a ação reconvencional (art. 316). 

A duas, é eliminado o processo de liquidação por 
cãlculo de contador, que além da demora e dos custos, 
enseja sentença. apelação e eventuais recursos extraordi­
nário e/w especial. A liquidação, quando depende de 
simples cãlculo aritmético (aluguéis, rendimentos, hono­
rários, pensões, correção monetária, juros etc.) será feita 
pelo exeqüente, na própria inicial da petição de execu­
ção por quantia certa (assim, v.g., está no CPC de Portu­
gal, art. 805). Se o executado considerar incorreto o 
cãlculo irá impugná-lo em embargos do devedor por ex­
cesso de execução (art. 741, V). A mesma sistemática é 
proposta para hipótese do art. 570 do adimplemento da 
sentença por iniciativa do devedor. 

A três, na liquidação por artigos observar-se-á o 
procedimento comum (art. 272, do CPC), afastada des­
tarte a atual incongmência de a liquidação por artigos, 
de sentença proferida em processo sob rito sumaríssimo 
(redlus, rito sumário), fazer-se pelo rito ordinário." 

3 - A matéria foi submetida A douta apreciação da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputa­
dos, onde recebeu parecer favorável quanto aos aspectos 
preliminares de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati­
va e, no mérito, pela sua aprovação e rejeição da emenda apresen­
tada pelo Deputado Pedro Pavio, que pretendia alterar o texto do 
parágtafo único do art. 603, transformando em ''intimação" a "cita­
ção" proposta no projeto original. 

4 - Nos exatos termos do art. 134 do Regiroento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal, como Casa Revisora, através desta 
Comissão, apreciar o projeto enfocado. 

ll- Voto do Relator 

O presente projeto nio merece qualquer reparo quanto à sua 
constitucionalidade e regimentalidade. Por estar em consmância 
com o sistema jurídico brasileiro é, também, jurídico. 

Relativamente ao mérito, entendemos não existir dúvidas 
quanto à premente necessidade de se aprimorar o procedimento 
processual civil ora vigente. Conquanto não se possa aferir os be­
neficios em termos imediatos, a repercussão atual da negativa da 
prestação jurisdicional, manifestada através de atos protelatórios 
acobertados pela superada redação do Código de Processo Civil, 

--------

vem sendo extremamente danosa à credibilidade do Poder Judiciá-
rio. 

Com efeito, a liquidação de sentença é o derradeiro momen­
to onde o jurisdicionado crê que fmalmente obterá a tão almejada 
justiça. Por isto, reveste-se de extrema importância que o legisla­
dor esteja atento à sua perfeita aplicabilidade, sob pena de não o 
fazendo institucionalizar o adágio popular do "ganha, mas não 
leva11

• 

Assim, o oportuno projeto vem acrescentar um parágrafo 
Wrlco ao art. 603 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art.603 ............................................................... . 
Parágrafo único. A citação do reu, na liquidação 

por arbitramento e na liquidação por artigos, far-se-á na 
pessoa de seu advogado, constituído nos autos.11 

Transfere-se, em resumo, para o advogado. a citação do réu, 
a exemplo do que já ocorre nas ações reconvencionais. Importante 
acrescentar que nenhum prejuízo trará ao n\u, pois sio mantidos 
todos procedimentos de defesa originários. 

Prossegue o projeto alterando o art. 604 para adequá-lo A 
sua forma mais simples: 

"Art. 604. Quando a determinação do valor da 
condenação apenas depender de cãlculo aritmético, o 
credos procederá A sua execução na forma do art. 652 e 
seguintes. instruindo o pedido com a memória discrimi~ 
nada e atualizada do cálculo." 

A rigor, extingue~se a intermediação do cãlculo do contador 
que, como é sabido, gera demora e custo adicional. Bastará ao exe~ 
qilente instruir seu pedido discriminando os valores em sua petição 
inicial de execução por quantia certa. Ressalte-se que, uma vez 
mais, nio há qualquer prejuízo ao exeqüido, que poderá impugnar 
a conta apresentada, a exemplo da prática vigente. 

A alteração proposta ao art. 605 é a seguinte: 

"Art. 605. Para os fms do art. 670, poderâ o deve­
dor proceder ao cãlculo na forma do artigo anterior, de­
positando de imediato o valor apurado." 

Trata-se de propiciar ao exeqüido a mesma faculdade de 
que já dispõe o exeqüente, no sentido de promover sua citação 
para receber o valor do débito por este apurado. Assim, com o 
imediato depósito, presume-se prestação jurisdicional eficaz. 
Ainda que discuta-se nos autos valor diverso do depositado, o 
incontroverso já estará a disposição do exeqüente, antecipando­
se assim a uma eventual Carta de Sentença pelo sistema vigen­
te. 

Finalmente, ., presente projeto pretende transformar o pro-­
cedimento ordinário em comum, dando a seguinte redação ao art. 
609: 

"Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por arti­
gos, o procedimento comum regulado no Livro I deste 
código." 

Nada mais adequado do que equiparar, na liquidação de 
sentença. o procedimento adotado na fase de conhecimento. Evi~ 
tar-se-á, seguramente, absurdos como determinadas ações de liqui­
dação de ...,tença, por adotarem o rito ordinário, perdurarem por 
mais tempo do que a própria ação principal, que tenha seguido o 
rito sumarissimo. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade 
do projeto, redigido com boa técnica legislativa e em termos regi­
mentais. No mérito pela aprovação, louvando-se a iniciativa do 
ilustre a~tor do projeto que soube visualizar formas concretas de 
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impor celeridade e simplicidade ao procedimento processual civil 
nesta sensível fase de liquidação de sentença. 

Sala das Comissões, li de maio de 1994. - lram Saraiva, 
Presidente - Cid Sabóia de Carvalho, Relator - Magno Bacelar 
- Wilson Martioa - Henrique Almeida -João França - João 
Rodta- Alfredo Campos- Márcio Lacerda- José Eduardo­
Antonio Mariz - Josapbat Mariuho. 

PARECER N" 132, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Jnstlça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei n• 16194 (n• 2.248, na 
Câmara dos Deputados) dispondo sobre serviços no­
tarias e de registro. 

Relator: Senador Magno Bacelar 

I- Relatório 

Nos termos regimentais, chega a esta Casa do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei n• 16194 (n• 2.248, na Câmara dos De­
putados), que dispõe sobre serviços notariais e de registro. 

O referido projeto fez-se necessário em virtude do art. 236 
da Constituição Federal, que em seu § 1° determinou que a lei de­
verá regular as atividades, disciplinar a respoo.sabilidade civil e 
criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, 
hem corno defmir a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

A Mensagem presidencial que enviou o projeto ao Legisla­
tivo traçou seus objetivos e premissas e propôs a regulamentação 
das atividades notariais e registrais levando em conta a sua carac­
terística de serviços públicos exercidos em caráter privado por de­
legação. 

Na Câmara dos Deputados, através de emenda aglutinativa 
o texto do Executivo se associou a outros projetos do Legislativo 
(inclusive o de n• 4.573/90 do Senado Federal) tendentes ao mes­
mo ftm, de modo que o que estamos apreciando nesta Comissão 
não é um mero projeto de lei do Executivo. 

A explicação se faz necessária também para justificar algu­
mas falhas da proposição ora analisada. que sofreu cortes e ampu­
tações para associar textos de origens diversas. 

O texto em comento reflete amplo acordo flJlllado entre as 
lideranças partidárias que buscaram atender às reivindicações do 
segmento que cuida das atividades notariais e de registro, aí com­
preendidas sugestões do próprio Poder Judiciário. 

O projeto é dividido em 4 titulos: 
Título I- Dos serviços notariais e de registro 

Título li- Das n~ comuns 
Titulo m- Das disposições gerais 
Título N- Das disposições transitórias 
A disciplina legal atende, adequadamente, ao comando 

c<mstitucionaJ, mantida a idéia essencial de que os Seviços Nota­
riais são exercidos por delegação, caúerida pelo Poder Judiciário 
do Estado-membro e do Distrito Federal, a quem caberá, ainda, 
exercer a fiScalização. 

A situação peculiar de cada Estado e de cada Municipio do 
nosso continental pais obriga o projeto a conceder poderes às auto­
ridades estaduais para que complementem as normas ora estatuí­
das, com o que se proporcionará uma efetiva implementação dos 
comandos estabelecidos. A lei geral não pode e nem deve impedir 
os Estados de organizar e estruturar os Seviços Notariais. 

Foram oferecidas ao projeto 16 (dezesseis) emendas, de au­
toria dos ilustres Senhores Senadores: Pedro Teixeira (n"' I a 5); 
Cid Sabóia de Carvalho (de n' 6) e Amir Lando (de n"' 7 a 16). 

É o relatório. 

ll - Voto do Relator 

Os dispositivos do projeto guardam conformidade com o 
texto constitucional do art. 236, obedecendo ao poder de iniciati­
va, à atribuição ao Congresso Nacional para deliberar sobre o tema 
e respeitam a legitimidade da legislação federal para disciplinar a 
matéria. 

A têcnica legislativa utilizada não merece censuras, sendo 
pequenas as correções redacionais que se impõem. 

Quanto ao mérito, entendo que se trata de proposição opor­
tuna e conveniente que merece ser aprovada. 

O longo tempo de sua tramitação na Câmara dos Deputados 
(quase cinco anos), bem como o fato de ter ali merecido o mais 
amplo debate, fazem com que este Relator não promova, agora, al­
guns pequenos ajustes que ainda poderiam aperfeiçoar a matéria, 
mas que provocariam atraso na promulgação da lei, eis que o pro­
jeto teria que voltar à Casa iniciadora. 

Urge que se dê imediata vigência ao art. 236 da Carta Mag­
na. E o tempo será o melhor legislador quanto aos aperfeiçoamen­
tos que a experiência ditar. 

Quanto ãs emendas oferecidas, louvo a cuidadosa contribui­
ção de seus autores, mas sou pela rejeição de todas, baseado no en­
tendimento de que a matéria e qualquer alteração consubstanciai 
prejudicará o andamento do projeto. 

Atente-se à necessidade de pequenas alterações redacionais, 
de modo a evitar dúvidas. 

No parágrafo único do art. 'P faculta-se ao notário requerer 
"o que couber" ao preparo de seus atos, embora sem ônus adicio­
nais. A expressão "o que couber" é de conteúdo inadequado, por 
indefmição, não possuindo embasamento técnico-legislativo. Mais 
adequado trocá-la por "certidões", que é documento exigido por 
lei, inclusive para proteger o Erário Público no que se relaciona 
com o recolhimento de impostos. 

Já no art. 16, caput, existe evidente erro datilográfico. Não 
se trata de concurso de provas e títulos e, sim, de ccncurso de pro­
vas de títulos. O notário ou registrador que se habilita ao concurso 
de remoção já é titular da delegação e dele não se exigirá prova de 
qualificação, pois este já a tem. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade do PLC n° 
16/94 e pela rejeição das emendas a ele oferecidas, adotando, con­
tudo as seguintes emendas de redação. 

EMENDAS DO RELATOR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7°e ao art. 16,.as seguintes 
redações: 

Emendan° 1 
Art. 7• ................................................................................ . 

Parágrafo único ................................ certidões e informações 

Emendan°2 

Art.l6 ................................ de ............................................... . 
Sala das Comissões, 11 de maio de 1994. - Iram Saraiva, 

Presidente - Magno Bacelar - Relator - Cid Sabóia de Carva· 
lho -Alfredo Campos - Wilaon Martins -José Eduardo -João 
França - Márcio Lacerda - Josaphat Marinho -João Rocha -
Henrique Almeida- Antonio Mariz- Epitácio Cafeteira. 

EMENDAS DE REDAÇÃO AO PLC N' 16/94 

Emenda n° 1-CCJ 

Dê-se ao parágrafo único ao art. 7• a seguinte redação: 

''Parágrafo único. É facultativo aos tabeliães de 
notas realizar todas as gestões e diligências necessárias 
ou ccnvenientes ao preparo dos atos notariais, requeren-
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do certidões e informações, sem onus maiores que os 
normalmente devidos pelo ato." 

Emenda D0 ~CJ 

IJ<',se ao art. 16 a seguinte redação: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternada­
mente, duas terças partes por concurso público de pro­
vas e títulos e uma terça parte por concurso de remoção, 
de provas de títulos, não se permitindo que qualquer ser­
ventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção por mais de seis 
meses." 

PARECER N" 133, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 44, de 1994, que "amcede 
passe livre às pessoas portadoras de deficiência no 
sistema de transporte coletivo interestadual". 

Relator: Senador João França 

I- Relatório 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei 
em deslaque, oriundo da Cãmara dos Deputados. 

Na Casa de origem, a Proposição mereceu o exame de duas 
Comissões Permanentes. A Comissão de Viação e Transportes, 
Desenvolvimento Urbano e Interior concluiu pela aprovação de 
Substitutivo ao projeto original, de um lado estendendo a todos os 
deficientes o benefício preliminarmente proJX>Sto apenas para os 
deficientes visuais; e, de outro, limitando o privilégio criado àque­
les portadores de deficiência comprovadamente carentes. Registre­
se que, contra a aprovação quase unânime do Substitutivo 
sugerido pelo Relator, insurgiu-se o Deputado Mário Martins, o 
qual apresentou voto em separado recomendando a rejeição do 
Projeto sob o argumento de que a concessão do benefício resulta­
ria em '"''~Va discriminação em relação aos deficientes, identifican­
do-o~ ..,v..no inválidos; a que se acresceriam os inconvenientes 
fmanceiros do subsídio arcado pelos demais usuários dos serviços 
de transportes. 

A seu tumo, em deliberação subseqüente ao exame de mêri­
to, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação concluiu 
que o Substitutivo então aprovado pela Comissão de Viação e 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior atendia plena­
mente aos requisitos de constirucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Não tendo havido, no prazo regimental, recurso para apre­
ciação em Plenário, o Projeto foi encaminhado ao Senado Federal 
no último dia 29 de março e, em 6 de abril, distribuído a esta Co­
missão. 

ll-Voto do Relator 

Originalmente voltado para os deficientes visuais, o Projeto 
sob exame fundou-se- de modo tecnicamente duvidoso- no art. 
227, § t•, li, da Constituição Federal, que prevê a promoção pelo 
Estado de "programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente" em atendimento aos preceitos de "atendimento es­
pecializado para os portadores de deficiência física" e de ''facilita­
ção do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos". 

Melhor, e mais propriamente, a Proposição deveria referen­
ciar-se nos arts. 23, ll, que estabelece como competência comum 
dos entes federativos a "proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência11

; 24, XIV, que atribui à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre "pro-

teção e integração social da pessoas portadoras de deficiência"; e 
203, IV, que fixa como objetivo da prestação de assistência social 
a integração das pessoas portadoras de deficiências "a vida comu­
nitária". 

O equívoco, contudo, não empana o mérito da Proposição 
que, ao alargar - na forma do Substitutivo aprovado na Câmara 
dos Deputados -o direito ao benefício criado a todos os portado­
res de deftciência "comprovadamente carentes" estabelece, para 
estes, melhores condições de convívio social, em estrito atendi­
mento aos requisitos inscritos na Constituição Federal. 

Estando igualmente atendidos os demais preceitos de coos­
titucionalidade, de juridicidade e de técnica legislativa. manifesta­
mos-nos pela Aprovação do PLC n• 44, de 1994. 

Saladas Comissões, 12 de maio de 1994.-

PARECER N" 134, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania sobre o Oficio n° 61, de 1994 do Senhor Presi· 
dente do Congresso Nacional, encaminhando ao 
presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Ci· 
dadania consulta sobre questões suscintadas na Ses· 
são Conjunta realizada no dia 26·1·94, conforme 
notas taqüigráficas anexas. 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

I-Relatório 

l. Pelo Ofícion• 61, de 1994, o Presidente do Senado Fede­
ral consulta esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania so­
bre questões suscitadas na Sessão Conjunta realizada no dia 
26-01.94. 

2. As questões, segundo notas taquigrãficas anexadas, são 
as seguintes: 

"I - Argüiy-se a inconstitucionalidade de Medida 
Provisória que consubstancie matéria tributária, com 
base no art. ISO da Constituição Federal, bem assim da 
vigência de medida cuja publicação em Diário Oficial 
só se tenha utilmado no mesmo exercício. 

li - O Deputado José Abrão, interpretando os 
arts. 43 e 45, § 3°, do Regimento Comum, argumentou 
que o intertício de uma hora para novo pedido de verifi­
cação de votação pela amara dos Deputados deveria 
começar após a votação da matéria no Senado Federal. 
A questão foi contraditada pelo Senador Epitácio Cafe­
teira, asseverando Sua Excelência que prazo referido 
para nova verificação - é computado para cada Casa de 
per si, baseado, inclusive, na jurisprudência fumada so­
bre a matéria nas sessões do Congresso Nacional". 

3. É o relatório. 

Discussão 

Da inconstitucionalidade de medida provisória sobre 
matéria tributária 

4. Impõe a Lei Magna, no art. 150, inc. I, a obediência ao 
princípio da legalidade, vedaudo à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, "exigir ou aumentar tributo sem lei que 
o estabeleça." à polêmica suscitada em tomo de medida provisória 
que tenha por escopo aumentar impostos, agrega-se o desrespeito 
ao principio da anterioridade tributária, JX>ÍS tendo sido publicada a 
MP. 399, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territo­
rial Rural- ITR- em30 de dezembro de 1993, de maneira impor­
feira, publicou-se, "para sanar omissão, apenas em 7 de janeiro, já 
no corrente ano, tabela de alíquotas incidentes. 
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5. De acordo com pensamento robusto da doutrina, a medi­
da provisória não pode cuidar de matéria tribut&ia. É o que ema­
na, seguramente, das limitações impostas pela Lei Magua ao poder 
de tributar e em obediência aos principios consagrados da legali­
dade (art. !50, inciso. 1), da anterioridade (art. 150, inciso. lii, b), 
bem como do principio da anualidade, pelo qual a alteração tribu­
tária deve ser aprovada antes da lei orçamentária para dela constar. 

6. Esses dispositivos, sobretudo o inciso I do art. !50, que 
veda "exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, "mos­
lram que se trata de lei formal, e não de qualquer instrumento le­
gislativo. Assim, V. g., os direitos fundamentais do ser humano e 
toda a matéria orçamentária, pela sua importãncia, não podem fi­
car no âmbito da decisão de uma só pessoa, mesmo que a delega­
ção de competência seja constitucional. 

7. Ademais, OCOJTendo a perda de sua eficácia, em casos de 
revogação, estafar-se-á ex tnnc e não ex nunc. Ao tomar-se inefi­
caz desde a sua edição, a medida provisória rejeitará dano irrepará­
vel aos que a ela tiverem sido submetidos. Nesse sentido, decidiu a 
Suprema Corte no Agravo Regimental em Ação Direta de Incons­
titucionalidade (Agradi n" 365/90DF, Relator Ministro Celso de 
Mello, publicado no DJ de 15-3-91, pp. 02645), por unanimidade 
de seu Tribunal Pleno, que: 

"Medididas Provisórias. A rejeição da Medida 
Provisória despoja a de eficácia jurldica desde o mo­
mento de sua edição, destituindo de validade todos os 
atos praticados com fundamentos nela. Essa mesma con­
seqüência de ordem constitucional deriva do decurso in 
albls do prazo de 30 (trinta) dias. sem que, nele, tenha 
havia qualquer expressa manifestação decisória do Con­
gresso Nacional. A disciplina das relações jurldicas for­
madas com base no ato cautelar não convertido em lei 
constitui obrigação indeclinável do Poder Legislativo da 
União, que deverá regrá-las mediante procedimentos le­
gislativo adequado. O exercício dessa prerrogativa con­
gressioual decorre, fundamentalmente, de um principio 
essencial de nosso sistema constitucional: o principio da 
reserva de competência do Congresso Nacional. A disci­
plina a que se refere a carta politica em seu art. 62, pará­
grafo único, tem, na lei formal, de exclusiva atribuição 
do Congresso Nacional, seu instrumento jurídico idô­
neo." 

Da vigên&:ia da medida provisória em obediência ao 
principio da anterioridade 

8. Na espécie, discute-se a validade, a eficácia, da Medida 
Provis6ria n• 399, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe ares­
peito do Imposto sobre Propriedade Territorial Rurai-ITR, publica­
da no DOU, de 30 de dezembro de 1993, em função do que o 
Anexo I, que especifica a tabela para apuração do valor do ITR, 
foi publicado a posterior!, no DOU, de 7 de janeiro de 1994, por 
ter sido omitido na publicação oficial anterior. 

9. Segundo o princípio da anterioridade, não se cobra, etn 
certo exercício, aquilo que não tenha sido concebido legislativa­
mente no exerci cio anterior. A regra seria interpretada como utn 
principio em favor do cidadão, do contribuinte, que, entre seus di­
reitos e garantias individuais, pela extensão contida no§ 2° do art. 
s• e pela especificação feita no art. 150,lll, b, da Constituição Fe­
deral impede a imposição de tributos caracterizados pelo fator sur­
presa ou sem a certeza de previsibilidade no exercício anterior. 

10. Com relação à caracterização da tabela ontitida na pu­
blicação da medida provisória, apreciando a adoção de plantas de 
valores, como predeterminação do processo de lançamento de IPTIJ, 
na fcama do disposto em lei lributária do Municipio de Campinas, que 

atribuía a órgão executivo a apuração dos valores a serem baixa­
dos em decreto, o Plenário do Supremo TribunaJ, no RE 75.294, 
Relator o saudoso Ministro Luiz GalloUi, não surpreendeu incons­
titucionalidade ou ilegalidade na medida, af'mnando, na ementa: 

''Imposto predial. A fix"'ião do valor dos bens, para a con­
cretização do comando abstrato da lei, é tarefa cometida à Admi­
nistração." (RTJ 67/542). 

11. Dessa forma, a fixação do valor do ITR. sob os parâme­
tros estabelecidos na medida provisória (hipótese de inddência, 
base de câJculo, sujeitos passivos~ segundo procedimento a ser adota­
do pela Administração, não envolve alteração ou inovação da base de 
cálculo naquela estatuido, de modo suficiente à wa camcterização. 

12. Pelo exposto, não houve alteração da base de cálculo 
explicitada na medida provisória em questão, nem extrapolação 
dos parâmetros nela estabelecidos. Uma vez publicada a medida 
provisória no ano base de 1993, a tabela que lhe veio a seguir, em­
bora publicada em 1994, apenas estabeleceu as condições para a 
efetivação da cobrança, fixando o tamanho da área em hectares e 
os percentuais de '\ltilização efetiva da área aproveitâvel." Desta 
sorte, a essência da medida provisória respeitou o princípio da 
anualidade, equivalendo a tabela a simples complemento que, evi­
dentemente, tendo sido publicado em 7 de janeiro de 1994, ainda 
encontrou a medida provis6ria sendo aprecida pelos órgãos com­
petentes do Congresso Nacional. 

13. Preliminarmente, reitere-se que consideramos inconsti­
tucioual Medida Provisória que trata de matéria tributária, a qual, 
como demonstrado, é exclusiva de lei formal. Ultrapassada essa 
apreciação, e uma vez admitida a medida provisória no Congresso 
NaciunaJ e já transformada em norma jurldica pela Lei n" 8.847, 
de 28 de janeiro de !994 (DOU, de 29-1-94, p. 1381), o parecer é 
no sentido de que a publicação da stabelas já no ano corrente não 
invalida o instrumento legislativo, nem impede sua execução. 

Do intentlc:lo para novo pedido de veri!icação de votação 

14. O Regimento Comum enuncia no § 3" do seu art. 45 
que, "procedida a verificação de votação, e havendo número legal, 
não será permitida nova verificação antes do decurso de I (uma) 
hora." Isto significa que nova verificação pode ser feita uma hora 
depois, independentemente da Casa que haja requerido a primeira 
verificação. Se a sessão é conjunta, não há porque desitinguir Câ­
mara e Senado para efeito de procedimento que, adotado, abrange 
as duas Casas, como a verificação de votação. 

15. Nas sessões conjuntas não há, pois, que distingüir. A 
nova verificação dar-se-á após o decurso de uma hora, quer tenha 
sido solicitada a anterior por membro da Câmara ou do Senado. 
As duas Casas votam seguidamente, na mesma sesão conjunta. A 
origem do pedido, por deputado ou senador, não deve influir na 
apuração de prazo. Não há motivo para a distinção pretendida. 

Conclusão 

16. Assim, o parecer é no sentido de que: 

a) a publicação das tabelas, sendo mero complemento da 
medida provisória, não invalida o instrumento legislativo, nem im­
pede sua execução. 

b) tratando-se de sessão conjunta, não há que distingüir en­
tre Câmara e Senado para efeito de pedido de verificação de vota­
ção, só podendo haver nova solicitação depoisde decorrida uma 
hora da primeira dernida. 

É o parecer. 
Sala das Contissões, 11 de ntaio de 1994. - Iram Saraiva, 

Presidente- Josaphat Marinho, Relator- Cid Sabóia de Carva­
lho -José Fogaça- Márcio Lacerda- Magno Bacelar- Hen-
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rlque Almeida - João Rocha - Aotonio Mariz -João França -
Jutahy Magalhães -Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. lj) Secretário. 

São lidos os seguintes 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OF./CAS/N' 1/94 

Brasllia, 4 de maio de 1994 

Senhor Presidente. 

Nos termos do § 3° do art. 91 do Regimeoto interno, comu­
nico a V. Ex' que esta Comissão aprovou o PLS 094/93, que "dis­
põe sobre a política nacional de drogas e dá outras providências", 
em reunião de 3 de maio de 1994. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de elevada 
estima e cousideração.- Senador Jutahy Magalhães, Presidente. 
OF./CAS/N' 2/94 

Brasília, 4 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 3° do art. 91 do Regimento Interno, comu­

nico a V. Ex' que esta Comissão aprovoo o PLS 113193, que "dis­
põe sobre o atendimento preferencial da clientela que especifica 
nos órgãos da administração pública federal direta e indireta", em 
reunião de 3 de maio de 1994. 

Na oportunidade renovo a V. &• meus protestos de elevada 
estima e consideração. -Senador Jutahy Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Com referên­
cia ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao 
Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3" a 5•, do Regimento In­
temo, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que os Pro­
jetos de Lei do Senado o" 94 e 113, de 1993, sejam apreciados 
pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

OF./GUPFUN' 110/94 

Senhor Presidente, 

Brasília, 12 de maio de 1994 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Escelência para, na 
qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar o nome do 
Senador Jônico Tristão, a fiDl de, em substituição ao Senador Rai­
mundo Lira, integrar a Comissão Especial deslinada a instruir a 
Representação da Mesa do Senado Federal, formulada com base 
no art. 55, § 2", da Constituição Federal, e no art. 32 do Regimento 
interno desta Casa, contra o Senador Ronaldo Aragão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Maroo Maciel, Lider do 
PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Será feita a 
substituição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 313, DE 1994 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicitamos a Vossa Excelência a 
prorrogação até 15 de dezembro de 1994 do prazo da Comissão 
parlamentar de Inquérito, deslinada a "apurar irregularidades ope­
racionais de armazenagem, transporte e comercialização da com­
panhia nacional de abastecimento - Cooab e suas antecessoras 
comissão de fmanciarnento da produção CFP, Cobal e Cibrazen, 
nos últimos 10 anos". 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1994. - Moisés Abrão -
João Rocha- Alfredo Campos- Jutahy Magalhães- Ney Ma· 
ranhão - Cautinbo Jorge- Raimundo Lira- Man:o Maciel­
João Calmon- Divaldo Suruagy - Meira Filho- César Dias­
Ronan Tito - Jarbas Passarinho -José Richa - Márcio Lacer· 
da- João França -Antonio Mariz- Henrique Almeida -
Mogno Bacelar - Cid Sabóia de Carvalho - Francisco RoDem· 
berg - Mário Covaa - Iram Saraiva - José Fogaça - Wilson 
Martins - Mansueto de Lavor - Carlos Patrocínio - Gerson 
Camata- Dário Pereira- Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido contém subscritores em número suficiente para a pror· 
rogação solicitada Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, 
será publicado para que produza os devidos efeitos. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr.l0 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERJMENTO N' 314, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro a 

transcrição. nos Anais do Senado. do artigo "A morte e a Vida de 
um brasileiro", de autoria do Presidente Itamar Franco, publicado 
no Jornal do Brasil de 8-5-94. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1994.- Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - De acordo 
com o art. 210. § 1°, do Regimento Interno. o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. }0 Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERJMENTO N• 315, DE 1994 

Nos termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno, re­
queiro seja estendido a licença para na afastar dos trabalhos da 
Casa, até o dia 23 de maio do corrente exercício. a fim de tratar de 
interesses particulares em Londres e em Nova Y orque 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. - Senador Jônice 
Tristão. 

REQUERJMENTO N' 316, DE 1994 

Nos termos do § 1 • do art. 13 do Regimento Interno requei­
ro licença para me afastar dos trabalhos da Casa. no periodo de 16 
a 20 do corrente mês e ano, afunde, corno Vice-Líder do PSDB, 
coordenar reuniões políticas no meu Estado. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. - Senador Almir 
Gabriel. 

REQUERIMENTO N' 317, DE 1994 

Requeiro seja considerada como licença autorizada nos ter~ 
mos do art. l3, § 1 •, do Regimento Interno do Senado Federal, mi· 
nha ausência de Brasília, no dia 13 de maio de 1994, a fim de 
tratar, como Líder do Partido da Mobilização Nacional no Senado 
Federal, de assuntos poüticos e administrativos no Estado de Ser· 
gipe. 
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Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. - Senador Francisco 
Rollemberg 

REQUERIMENTO N' 318, DE 1994 

Senhor Presidente, 
O Senador infra-assinado, nos termos do que dispõe o art. 

13, § 1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência. depois 
de ouvido o Plenário, sejam consideradas, como licença autoriza~ 
da, as ausências das sessões dos dias 13 e 16 do mês de maio do 
corrente ano, uma vez que o requerente, nas mencionadas datas, 
participará, respectivamente, de compromissos partidários no Esta­
do do Ceará e proferirá palestra, em Salvador, Bahia, no IV En­
contro Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias 
Ativos, Aposentados e Pensionistas. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. -Senador Cid Sa­
boia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (O.agas Rodrigues) - A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum, nos termos re­
gimentais. 

A Presidência recebeu expediente do Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, cODlunicando que aquela Corte deferiu, em 
parte, o Mandado de Injunção n' 447-1/400, por maioria de votos, 
no sentido de assegurar aos impetrantes daquele, desde logo, e in­
dependentemente da regulamentação do § 3, do art. 8' do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, para conhecimento, e cópia do mesmo à 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Projeto de 
Decreto Legislativo n' 39, de 1994, que acaba de ser lido, tramita­
rá com prazo determinado de 45 dias, nos termos dos arts. 223, pa­
rágrafo J', e 64, parágrafo J' da Constituição, combinado com o 
art. 375, do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, II, b, do Regimento Interno, a 
matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, perante 
a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Foi encami­
nhado à publicação o parecer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, que conclui favoravelmente ao Projeto de Resolução 
o' 48, de 1994, que revoga o art. 4' da Resolução n' 30, de 1' de 
julho de 1991. 

A matéria ficará sobre a mesa durante três dias úteis, a frm 
de receber emendas, nos termos do art. 235, inciso ll, f, do Regi­
mento Interno, combinado com o art. go da Resolução n° 110, de 
1993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Foram enca­
minhados à publicação pareceres das Comissões !le Educação, de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assnntos Sociais, que con­
cluem favoravelmente aos Projetos de Lei da Câmara n% 16, 82, 
106, 195, de 1993, e 12, 16 e 44, de 1994. 

As matérias ficarão sobre a mesa, durante três dias úteis, a 
frm de receberem emendas, nos termos do art. 235, inciso II, d, do 
Regimento Interno, combinado com o arL 8° da Resolução n° 110, 
de ! 993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n' 495, de 10 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde - Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordinário no valor 
de CR$232.000.000.000,00 (dnzentos e trinta e dois bilhões de 
cruzeiros reais), para os fms que especifica. 

De acordo com as indicações das Uderanças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons-

tituida a Comissão Mista jncumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titnlares 

César Dias 
Aluízio Bezerra 

Carlos Patrocínio 

Lucídío Portella 

José Richa 

Ednardo Suplicy 

Francisco Rollemberg 

Titulares 

Ivânio Guerra 

Nilton Baiano 

Francisco Evangelista 

José Serra 

B.Sá 

V aldorniro Lima 

Paulo de Almeida 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PT 

PMN 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

Psdb 

PP 

PDT 

PSD 

Suplentes 

Coutinho Jorge 
Mauro Benevides 

Dario Pereira 

Esperidíão Amín 

Albano Franco 

Suplentes 

Aroldo Cedraz 

Armando Costa 

Jarvis Gaidzinski 

Adroaldo Streck . 

Carlos Sant' Anna 

Carlos A. Campista 

Edi Siliprandi 

De acordo com a Resolução n° 1. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-5-94- Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 16-5-94 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 16-5-94 - Prazo para recebimento de Emendas. Prazo 

para a Comissão Mista enútir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 26-5-94- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 9-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória N' 496, de 11 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União. em favor do Ministério da 
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de CR$ 
106.662.876.()(X),00 (cento e seis bilhões, seiscentos e sessenta e 
dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais), para 
os fms que especifica, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. T da Resolução n° 1189-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Mansueto de Lavor 
Garibaldi Alves Filho 

Alexandre Costa 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Wilson Martins 
César Dias 

Raimtmdo Lira 
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PPR 
Moisés Abrão Carlos A. De'Carli 

PSDB 
Reginaldo I>oarte Teotônio V. Filho 

PRN 
Aureo Mello Ney Maranhão 

PDT 
Magno Bacelar Júuia Marise 

DEPUTADOS 

Titularcs Suplentes 
BLOCO 

Everaldo de Oliveira Evaldo Gonçalves 
PMDB 

Nestor Duarte Manoel Viana 
PPR 

SamirTannús Cleonâncio Fonseca 
PSDB 

Artur da Távola Sigmruinga Seixas 
pp 

Raul Belém Benedito Domingos 
PDT 

Valdomiro Lima SérgioCury 
PPS 

Roberto Freire Sérgio Arouca 

De acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 16-5-94- Designação da Comissão Mista; 

Dia 17-5-94 -Instalação da Comissão Mista; 

Até 17-5-94 - Prazo para recebiruento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 27-5-94- Prazo (mal da Comissão Mista; 
Até 10.6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória N" 497, de 11 
de maio de 1994, que dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional -
NTN, e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização- PND, insti­
tuido pela Lei N" 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constante da Lei N" 8.177, de 1" de março 
de 1991, e da Lei N" 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o 
art. 3• da Lei N" 8.249/91. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e 5• do art. 2" da Resolução N" 1/89-CN, fica assim' 
constituída a Comissão Mis" incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

AmirLando Antônio Mariz 
Cid Sabóia de Carvalho José Fogaça 

PFL 
Raimundo Lira João Rocha 

PPR 
Epitácio Cafeteira Moisés Abrão 

PSDB 
Albano Franco Reginaldo Duarte 

pp 
Nelson Carneiro João França 

PTB 
José Eduardo Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Manoel Castro Waldir Guerra 
PMDB 

Nelson Proença Oswaldo Stecca 
PPR 

Roberto Campos Fetter Júnior 
PSDB 

Artur da Té.vola Sigmaringa Seixas 
PP 

Raul Belém Benedito Domingos 
PDT 

Fernando Lopes Éliv !:'~a-Vecchia 
PV 

Sidney de Miguel 
De acordo com a Resoluçao n° 1. <k 1989-CN, fica estabe· 

lecido o seguinte calendário para a tr:-.m.itação da matéria: 
Dia 16-5-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 17-5-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 17-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 27-5-94- Prazo f mal da Comissão Mista; 
Até I 0-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 

no dia 12 do corrente o prazo para apresentação de emendas às se~ 
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56, de 1993 (n" 484/91, na 
Casa de origem), que concede titulo de "Patrono da Ecologia do 
Brasil" ao cientista e pesquisador Augusto Ruscbi; 

- Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1993 (n• 1.224/88, ua 
Casa de origem), que dispõe sobre a instalação do sistema de ante­
nas por titulares de licença de Estação de Radiocomunícações, e 
dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 119, de 1993 (n• 1.203/91, na 
Casa de origem), que denomina 'Luís Fausto de Medeiros" o Por­
to-Dha de Areia Branca, situado no município do mes:mo nome, 
Estado do Rio Grande do Norte; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 179, de 1993 (n"2.125/91, na 
Casa de origem), que dá a denominação de ''Rodovia Vital Brasil" 
ao trecho da rodovia BR-267 que interliga as cidades mineiras de 
Juiz de Fora e Poços de Caldas; e 

- Projeto de Lei da Câmara n• 231, de 1993 (n• 2.223191, na 
Casa de origem), que institui o Dia do Petroquúnico. 

Os Projetos não rCceberam emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidência 

comunica ao Plenário que, urna vez fmdo o prazo fixado no pará­
grafo úuico do art. 254 do Regimento Interno, sem interposição do 
recurso ali previsto, determinou o arquivamento defmitivo das se­
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmaran"158, de 1993 (n" 2.322/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a criação da Área de Proteção 
Ambic:ntal- APA, no Distrito de Sousas, Município de Campinas, 
Estado de São Paulo; e 

-Projeto de Lei da Câmaran"191, de 1993 (n• 3.044192, na 
casa de origem), que assegnra aos trabalhadores mensalistas, nos 
meses de trinta e um dias, a percepção do dia excedente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. t• Secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 319, DE 1994 

Pelo falecimento do Deputado José Aldo requeremos, nos 
termos do art. 218 do Regimento Interno e de acordo com as tradi­
ções da Casa, as seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à famllia e ao Estado de 

Minas Gerais; 
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 16 de maio de 1994.- Lourival Baptista 

- Aureo Mello - Francisco Rollemberg - Reginaldo Duarte -
Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento depende de votação, cujo encaminhamento poderão fazer 
uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 

O SR. AUREO MELLO- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra a V. Ex• 
O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Para encaminhar. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, as 
bandeiras do Senado e da Câmara dos Deputados estão a meio 
pau, JXlf<JUC um representante de milhares e milhares de brasileiros 
pereceu em um desastre de automóvel estúpido e banal, hoje em 
dia, em pleno exercido da sua atividade de político vocacional, de 
homem voltado para conduzir povos e legislar para a r;ossa popu­
lação. 

Essa ceifadeira que vem cortando vidas em toda a extensão 
do nosso País, cada dia mais se avolumando, tirando do nosso 
convívio existências preciosas que pelo seu valor, pela sua ternura, 
pela sua bondade constituem uma das razões de estímulos para a 
vivência normal das pessoas que fazem parte das connmidades. 

Há sete meses foi a minha filha Neomênia quem pereceu 
num automóvel, tendo seu crânio esfacelado, indo de encontro a 
uma árvore. Qual a razão disso? Deficiência dos automóveis, inse­
gurança nas estradas que são mal feitas, que não têm o seu abaula­
mento perfeito, imperícia e precipitação de jovens que dirigem 
automóveis como quem pensa estar participando de uma corrida 
internacional semelhante àquela que tirou a vida de Ayrton Senna, 
namorado do coração de todo o Brasil, que ainda chora e lamenta 
o seu desaparecimento. 

Agora, é um homem ilustre que se vai José AJdo dos San­
tos era Deputado do PTB de Minas Gerais, engenheiro agrônomo 
e empresário. Nascido a 30 de maio de 1942, e~ São Tiago, Minas 
Gerais, filho de José Geraldo dos Santos e de D. Maria Loreto dos 
Santos. Era jovem, cheio de vida e de vigor. 

José Aldo desempenhou a sua atividade na Câmara dos De­
putados com.o um homem capaz e eficiente, o que o credenciou a 
postular a reeleição, lutando com aquela desenvoltura que é pecu­
liar aos vocacionais da política, .), -;.1eles que batalham para serem 
os administradores do País, porque têm no coração a boa vontade 
e o espírito de luta destinado a servir e a fazer com que os seus se­
melhantes progridam cada vez mais e o Brasil avance, como já 
avançou, para a vanguarda das posições no coocerto das nações do 
mundo inteiro. 

Digam o que disserem, o Brasil, hoje em dia, é um país que. 
pela sua produção, pela capacidade dos seus filhos, pelo vigor da 
sua gente. pela lucidez do seu povo, seja o mais jXJbre ou o mais 
rico, é um país que se impõe, agiganta-se e cresce na admiração e 
no respeito dos p:>vos do mundo. 

Tudo que vemos e temos ao nosso redor foi fabricado no 
BrêlSil pelos nossos operários, pelos nossos capitães de indústrias, 

insuflados pela inteligência marcante e singular daqueles que fa­
zem parte da comunidade brasileira. que é a síntese do mundo, 
mistura de todas as raças e de todas as civilizações. 

O Sr. Francisco Rollemberg - V. fu• me concede um 
aparte? 

O SR. AUREO MELLO -Concedo o aparte a V. Ex', no­
bre Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Francisco RoUemberg - Eminente Senador Aureo 
Mello, recentemente, esta Casa prestou homenagens -justíssimas, 
aliás - ao Senna, esse herói nacional, homem da velocidade, que 
teve a vida ceifada, não se sabe bem ainda as causas. Como profis­
sional da corrida. da velocidade, ele sabia que pagaria um preço 
para vencer a si mesmo. Mas, Sr. Senador, V. Ex• percutiu num 
ponto muito interessante. V. Ex• sofreu na própria carne, há bem 
pouco tempo, a perda irreparável da sua filha Neomênia. Hã pouco 
tempo, na minha família, tivemos uma grande perda, em desastre 
também, de um jovem. casado há JX>UCO, com a famíJia a começar. 
Hoje, não há família neste País que, de certa forma, não lamente a 
perda de um ente querido em decorrência de desastre automobilís­
tico. V. Ex• tocou no ponto cmcial: apesar dos avanços tecnológi­
cos, os nossos automóveis não oferecem as condições necessárias 
de proteção àqueles que os cooduzem e àqueles que estão no seu 
interior. Qualquer desastre, que em qualquer outro lugar não teria 
conseqüências maiores, aqui vitima pessoas. Estamos com carros 
inseguros, verdadeiras carroças, como bem disse o ex-Presidente 
Collor. Além disso, além de estarmos com as carroças, como me­
lhoria. como forma de qualidade, acrescentamos a elas poder mui­
lO grande, uma potência exagerada a seus motores, que pemrite ao 
jovem e aos que dirigem sofrer desastres desse tipo. Se a estrutura 
dessas carrocerias não oferecem proteção ao seu condutor, eviden­
te que não poderíamos estar liberando nas ruas carros que podem 
ultrapassar 220 quilômetros por hora. Oaro está, Sr. Senador, que 
a isto se associa também um fator de primordial importância: o su­
cateamento das estradas brasileiras. Quem se der ao trabalho de 
hoje viajar de automóvel pelo Brasil, antecipadamente sabe que 
vai pagar um alto preço: se não a vida, pelo menos a recuperação, 
a manutenção ou a destruição do seu bem, o automóvel. As nossas 
estradas estão inseguras, mal sinalizadas, sem acostamentos, esbu­
racadas, a rede viária está destruída. E isso, Sr. Senador, é causa 
maior de tudo o que acontece. Neste momento, estamos lamentan­
do a vida do Deputado José Aldo, um parlamentar atuante, homem 
brilhante, jovem que dedicou sua vida à causa pública. E não se 
pode inquiná-lo de irresponsável na direção do seu veiculo. Não se 
pode dizer que ele foi um descuidado ou afoito. Ao contrário, era 
um homem tranqüilo e equilibrado, sabia como fazer as coisas. 
Mesmo assim. o destino não lhe poupou, pela insegurança que os 
automóveis oferecem, pelos perigos que as estradas mal crnserva­
das nos reservam a cada curva e a cada instante. O Brasil perde, 
neste instante, um dos seus mais lídimos representantes. um ho­
mem que se voltou à causa pública e quis legislar para um Brasil 
meJhor e, em legislando para um Brasil melhor, encheu sua vida 
de sonhos, de esperanças e de enriquecimento interior. Porque o 
homem que se volta para a sua pátria abdica das riquezas mate­
riais, abdica de uma maior convivência com a sua família, abdica 
de tantas coisas para servir à pátria que, na sua falta, deixa atrás de 
si uma família amargurada e uma pátria sentida. Eu me associo a 
V. Ex•, lamentando que esta sessão de hoje seja uma sessão de 
tristeza, de luto, de pesar por um companheiro que muito pOOeria 
ainda, em prestango serviços ao nosso Pais, ajudá-lo a encontrar o 
seu real destino. E com pesar que eu também solicito à Mesa, ao 
me associar a V. Ex•, que transmita à sua família a tristeza que nos 
toma conta neste instante, fXJf vê-lo partir tão cedo, quando todos 
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esperávamos que, em nosso seio, ele permanecesse por muito mais 
tempo. Agradeço a V. Ex' a oportunidade de me manifestar, em 
nome da Bancada do meu Estado, em nome do meu partido, o 
PMN, neste momento de dor, compungído pela partida de José 
Aldo. 

O SR. AUREO MELLO- Muito obrigado, Senador Fran­
cisco Rollemberg. V. Ex• fala com o acerto daqueles que acompa­
nham os fatos dolorosos que acontecem hoje em dia, 
principalmente aqueles relacionados com acidentes de trânsito, e, 
ao mesmo tempo, com o pesar de um companheiro deste rebanho 
aurifulgente, que ê a composição legislativa brasileira. Este injusti­
çado rebanho, apontado, criticado, caluniado, violado nos seus de­
sígnios, nos seus ideais, JX>1' aqueles irresponsáveis que profligam 
sem conhecimento de causa, por aqueles que não sabem o que é a 
nobre função de ser polltico e a extraordinária tarefa de legislar. 

O nosso Companheiro José Aldo, em plena mocidade, se 
vai. As bandeiras estão a meio-pau; o pesar reside, agita-se, es­
quenta-se e elastiza-se no coração dos seus Colegas. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AUREO MELLO - Concedo, com muita honra, a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista -Prezado Senador Aureo Mello, 
V. Ex• é homem forte. Digo forte porque V. Ex•, nesta hora, está 
dando sua palavra de pesar pelo falecimento do Deputado José 
Aldo. Recordo-me do dia em que fui a sua residência para o sepul­
tamento de sua ftlha. A dor que, naquele dia. eu vi em sua face, 
vejo-a nesta hora. Repito: ê homem forte, porque V. Ex• já sofreu 
na carne este acontecimento. Hoje, Minas Gerais sente o desapare­
cimento de um fllho seu ilustre que, Deputado Federal, jovem, 
idealista, desejando tudo de bom para o seu Estado, perece em um 
desastre de automóvel. Congratula-me com V. Ex• e quero dizer 
que fui um dos assinantes do requerimento pedindo a suspensão 
desta sessão. V. Ex• a todos nós cOmove com suas palavras, por­
que é homem forte e sofredor. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Senador Lou­
rival Baptista. V. m·-, como médico, conhece o significado da 
morte para qualquer ser vivo que cntem participava, se comunica­
va, se agitava em uma coletividade; sonia, atuava e, subitamente, 
por essa fatalidade verdadeiramente inexplicável, deixa de viver, 
vai-se transfonnar nas coisas que fonnam aquele princípio de que 
"na natureza nada se perde, nada se cria, tudo se transforma11

• 

Mas nós, os vivos, nos rebelamos; não gostamos de ver 
aquela verdadeira cidade de cruzes, sóbrias ou exuberantes, em 
que repousa um verdadeiro exército de pessoas que trazem a sua 
contribuição à natureza, ao solo, ao rio, ao ar, à beleza e que, de 
repente, fenecem como folhas mortas, ceifadas no inverno, deixan­
do que a sua ausência seja um punhal cravado nos corações, que 
dói permanentemente e cada vez mais e que não tem solução. Por 
mais que desejemos que aqueles que morreram reapareçam subita­
mente e voltem a nos trazer a sua alegria. o seu amor, o seu sorri­
so, a sua brincadeira, a sua capacidade, o seu valor, isso não 
acontece. porque a morte é um terrivel silêncio, uma insopitãvel 
ausência. uma inexplicável falta que os que tombam produzem en­
tre aqueles que vivem. 

A luta é esta: a morte de um lado, as pessoas desaparecendo 
nessa fatal destinação e, do outro, os vivos persistindo em viver, 
procurando construir, ediftcar e deixar para o mundo a sombra ou 
o fulgurar da sua passagem, em reali:mções espirituais e materiais 
de toda sorte. 

V.lll" ... 
destruída, com o rosto atingido por Um perfurocortante qualquer, 

do mesmo modo como aconteceu com Ayrt.on Senna e com todos 
os que perecem em desastres de automóvel, em número assustador 
neste País. V. Ex• sabe que essas mortes não saem nunca mais do 
coração daqueles que amaram e amam: os colegas, os amigos, os 
companheiros de trabalho, os familiares, os que vêem nessas pes­
soas vivas, úteis, positivas, um exemplo de vivência, felicidade, 
construção, realização em favor do velho mundo que continua gi­
rando, implacavelmente, na redondeza dos seus movimentos de 
rotação e translação. 

Nosso José Aldo, homem de g<ande capacidade intelectual, 
formado em Agronomia. grau universitário da USP de Piracicaba, 
nas turmas de 1964 a 1968, teve seu mandato eletivo de 1991 a 
1995, já se preparando para renová-lo. Todavia, a foice não lhe 
permitiu e ele tombou, levando todas as caravelas, toda a flotilha, 
toda aquela imensa companhia dos seus pensamentos. 

Foi Titular da Comissão de Agricultura e Política Rural; Su­
plente da Comissão de Relações Exteriores; Presidente da Asso­
ciação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos; 
Diretor proprietário da CITROSANTOS Ltda. - Engenheiros e 
Engenharia; Agrônomo da Carteira de Crédito Rural do Banco do 
Estado de São Paulo por dez anos. Plantou, edificou, construiu, vi­
veu e, agora, desapareceu. Então, as bandeiras se agitam. a bandei­
ra nacional tremula. Ele perdeu a sua vida no apogeu da função 
pública, quando pertencia a um Poder dirigente da nacionalidade, 
o Poder Legislativo. 

Que ele descanse em paz; que a sua alma, se é que as almas 
existem, percorra as pradarias lutninescentes do ignorado e que o 
seu exemplo de bondade, as suas ações positivas, a construção da­
quilo que fez em favor da humanidade, da coletividade, do seu 
Pais, da sua família continuem conosco, servindo de inspiração, e 
a saudade seja essa música ao longe que escutamos, esperando, 
quem sabe, um dia, uma revelação sobrenatural ou até científica, 
que nos traga aqueles companheiros e entes amados que partiram 
para o eterno silêncio. 

Dai, Sr. Presidente, entender, nessa discussão da proposi­
ção, que a Mesa deve, de fato, se comunicar com a família do fale­
cido Deputado, expressando a ela o pesar de todos os Srs. 
Senadores da República e de todos os companheiros, que o admi­
raram e que o amaram, e o desejo sincero de que seja ele um espí­
rito de luz., capaz de aperfeiçoar a. humanidade atravês da sua 
irradiação positiva, da sua presença espiritual1 do manto luminoso 
que ele estenderá sobre a cabeça de todos nós. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A Mesa se associa à manifestação de pesar aprovada pelo 
Plenário. 

Realmente, o nobre Deputado José Aldo abrilhantou e hon­
rou a representação do seu Estado, Minas Gerais, a Bancada do 
seu Partido, o PTB, bem como a Câmara dos Deputados e o Con­
gresso Nacional. 

Aprovado o requerimento, será cumprida a deliberação da 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (O:tagas Rodrigues)- Nada mais 
~a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de quarta feira, às 9h. a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 42, de 1993 (n° 247/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ALVORADA DO SERTÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do 
Piaui, Estado do Piaui, tendo 

, 
Pareceres, proferidos em Plenãrio, Relator: Senador Aureo 

Mello, em substituição à Comissão de Educação: 
- 1° pronunciamento: favorãvel ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 43, de 1993 (n° 249/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
TELEVISÃO VERDES MARES LTDA. para explorar serviço de 
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radiodifitsão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

, 
- lo pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco; 
- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 44, .DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorãvel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253193, na Câmara dP-s Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
CAP!NZAL LTDA. para explorar serviÇo de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

5. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, . do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), . , 
que aprova o ato que renova a penmssão outorgada à RADIO 
FRATERNIDADE L TDA. para explorar servico de radiodifusão 
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sonora em freqüencia modulada na cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco 
favorável a0 projeto; ' 

• 2o pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro 
pela r~gularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
propOSIÇãO. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA.; para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

, 
Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo 

Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 
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7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada · na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçlo. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorãvel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 37~, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
GRANDE LAGO LTDA. par(l explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em · 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
r pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(lnclurdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outor2ada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA . . para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável. oroferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituíção à Comissão de Educaçio. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No· 7, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto. de Decreto 
Legislativo no 7, de 1994 .(n° 308/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que renova a. outorga deferida à RÁDIO 
[;~-LTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 10, DE 1994: · 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93. na Câmara dos Deputados),. 
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~ 

que aprova o ato que outorga permissão à FUNUAÇAO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado da Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Pi~!n~~rio, em 

substituição à Comissão de Educação. 

- r pronunciamento: Relator: Senador João França, 

favorável ao projeto; 

' - 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votaç~o, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. . -

RADIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Re)ator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 
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14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regi·mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 ( n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência moduladà na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo . 

Pareceres favoráveis, proferidos em ·Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 
. . . 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1'994 (n° 252/93, na Câmara dos Deput~dos), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ARAGUAIA L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: S ;nador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Dt!creto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS L IDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, ReÍator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 

_ serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
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exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
' Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 

Educação) 

18 
A. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 17, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos .termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 17, de 1994 (n° 4.393/94, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a renegociação das dividas remanescentes das entidades extintas 
por força da Lei n° 8. 029, de 12 .de abril de 1990, e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

19 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1994 (n° 2.535/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Desenhista, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
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20 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 66, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Re~mhJ.~~l~ 
n° 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei d~ C?rr~.~rn ~{ 
66, de 1993 (n° 3.277/92, na Casa de origem), que displie sahrr; c_· 

preço de comercialização da gasolina de aviação, tende 

Parecers favoráveis 
- da Comissão de Assuntos Econômicos, sob na W'J. A.:; 

1994, favorãvel; 

- de Plenãrio, Relator: Senador Áureo Mello, r.!r 
substituição à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, favoráv<. 
com emenda que apresenta. 

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 27, DE 199l 

COMPLEMENTAR 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Re~c'-'w~a 
no tiO, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nc 
27, de 199-Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamentao §3° do art. 192 da Constituiçã.o Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e df!. outras 
providências, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

22 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 60, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n:a· ·6o; ·de 199:f.(iiõ Tõ20/9i,. tia Ca5a de origem), que isenta 
aposentados do pagamento da taxa de pesca. (Dependendo de 
Pátecer da Cotnissão de Assuntos Sociais) 

'. . . . . . 

23 
A 

PROJETODE LEI DA CAMARA N° 4, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 4, de 1994 (n° 1.026/91, na Casa de origem), que regulamenta 
o disposto no § 2° do art. 176 da Constituição Federal e altera 
dispositivos do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967-
Código de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais 
vigentes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 
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24 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 160, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
' , 

n° 160, de 1993, de autoria do Senador Alvaro Pacheco, que 
dispõe sobre a distribuição de processos a juízes designados para 
os Tribunais Eleitorais. (Depen<:tendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Jus~iça e Cidadania) 

COMPARECEM Mi\IS OS SRS. SENADORES: 

Auteo Mello- Gilberto Miranda- Henrique Almeida-Jar­
bas Passarinho -Joio calmon- Levy Dias- Raimundo Ura. 

O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(úvanta·se a ••ssão da 15h55min.) 

ATADA lli"SESSÃO, REALrLADA EM 25 DE JANEIRO DE I9'J4 

(Publicada no DCN -Seção n, de 26 de janeiro de 1994) 

RErrFICAÇÃO 

Na página 342, 2' coluna, imedi•t•DM>nte após a falta da 
presidência alusiva ao Oficio n• 520194 - CPMUOrçamento, in­
clua-se. por omissão, o seguinte: 

ê o seguinte o expediente recebido: 
(*) Relatórion• I, do 1994 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENfE 
N" 210, DE 1994 

0 Presidente do Senado Federal, DO USO da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. s•, § 3•, do Plano de Canein dos Servi­
dores do Prodasen, aprovado pela Resolução D" 51, de 1993, resol­
v.e designar SlRLEY CONDE DE FIGUEIREDO CIMA, Analista 
de Informática Legislativa, Nive1 lU. do Quadro do Pessoal do 
Prodasen, para substituir. em seus afastamentos e impedimentos 
legais e regulamentates, o Diretor-Executivo do Centro de Infor-

mjtica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODA­
SEN,FC-9. 

Senado Federal, 13 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

----
ATO DO PRESIDENTE N" 62.1')4, que aposentou TERE­

ZINHA SOUZA DA SH.. V A, matricula 0961, Têcnico de Indús­
tria Gtãflca Legislativa, Nlvel n, Classe Especial, Padrão 111M2!. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão do aposentadoria, 

para considerar a servidora aposentada no cargo de Têcnico de In­
dústria Gtãfica Legislativa, Nível n. Classe Especial, Padrio 
IIJIM22. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 70194, que aposentou MA­
NOEL ANTONJO MUNIZ, matricula 0973, Têcnico de Indústria 
Gtãfica Legislativa, Nível n. Classe Especial, Padrão J/M20. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão do aposentadoria, 

para considerar o servidor aposentado no cargo de Têcnico de In­
dústria Gtãfica Legislativa, Nivel n. Classe Especial, Padrão 
111M2!. 

Senado Federal, 12 do maio de 1994. -Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 71J94, que aposentou JOSÉ 
ALVES DE OUVEJRA, matricula 0017, Têcnico de Indústria 
GtifiCa Legislativa, Nlvel n, Classe Especial, Padrão IIJIM22. 

Apostila 
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Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria 
para considerar o servidor aposentado no cargo de Técnico de In­
dústria Gráfica Legislativa, Nível ll, Classe Especial, Padrão 
NfM23. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N' 140194, que aposentou ODI­
LA DE OLNEIRA, matricula 1982, Técnico de Indústria Gráfica 
Legislativa, Nível ll, Classe Especial, Padrão UlfM22. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria, 

para considerar a servidora aposenlada no cargo de Técnico de In­
dústria Gráfica Legislativa, Nível n, Classe Especial, Padrão 
NfM23. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N' 142194, que aposentou HE­
LENA DA SILVA ORTEGA. malriculça 0929, Técnico de Indús­
tria Gráfica Legislativa, Nível n, Classe Especial. Padrão llfM21. 

Apoatlla 
Fi<:a alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria 

para coosiderar a servidora aposentada no cargo de Técnico de In­
dústria Gráfica Legislativa, Nlvel n, Classe Especial, Padrão 
IDfM22. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE~· 174194, que aposentou JOSÉ 
LUIZ FERREIRA BARBOSA, matricula 0245, Analista de Indús­
tria Gráfica Legislativa, Nivel lll, Classe Especial, Padrão NfS29. 

Apoatlla 
Fi<:a alterado o presente Ato da CCilcesaio de apOsentadoria, 

para coosiderar o servidor aposentado no cargo de Analista de In­
dústria Gráf"~ea Legislativa, Nivel m, . ctasse Especial, Padrão. 
VfS30. . 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 
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COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO, ,JUSTIÇA Márcio Lacerda Mf-3029 Vago 
E CIDADANIA _CCJ Vago Vago 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
PFL 

Presidente: Iram Saraiva Lourival Raptista SB-307712& J}ario Pereira RN-3098199 
Vice·Presidente: Magno Bacelar Joio Rocha ro.-407tm Alvaro Pacheco PI-3085/87 

Odacirs..n..s R0-3218119 BeiJo~ MA-3069170 
11Colarcs Suplmta MarooMacid PB-3197/99 Hydekel •tas RJ-3082/83 

OlrioB Patrocínio T0-4058168 Elc:io Alvares BS-3131132 
PMDB FranciscoRollemberg: SB-3032133 Guilherme Palmeira AL-3245/46 

AmitLando R0-3111/12 C&arDias RR-3064165 PSDB 
ad s. de Carvalho CB-30S8159 Mansu.cto de Uvc:r PB-3183184 

Almir Gabriel PA-3145/46 Dirceu Carneiro JoKFogaça RS-3077n8 Garibaldi A. Filho RN-4382192 SC-3179180 
IramSamiva G0-3134135 Gilberto Miranda AM-3104105 Beni Veras CB-3142143 EveBiay SP-3117/18 
Nelson Carneiro RJ-3209110 Mareio Lacerda Mf-3029130 Jutahy Magalhães BA-317tn2 Teotônio V. Filho AL-4093194 
Antônio Mariz PB-4345146 Alubio 8etelTa AC-3158159 

PTB PedmSimon RS-323CV31 Divaldo Suruagy AL-3185186 
Wilson Martins MS-3J14115 -"""- MG-3237138 Marluoe Finto R0-4062163 Valmir Campelo DP-3188189 

PFL AtfOMO Canwgo PR-3062/63 Luiz Alberto O li viera PR-4059160 
Jonas Pinheiro AP-3?J)6107 Carlos De 'Carli AM-3079ffll 

Josaphat Marinho BA-3173n4 Hydeket Freitas RJ-3082183 
PDT Francisco RoUernbelg SB-3031133 Marco Ma:icl PB-3197198 

Carlos Patnx:ínio T0-4058/68 Henrique Almeida SP-3191192 Lavoisier Maia RN-3241Y41 Nelson Wedekin SC·315JI53 Odacir Soares R0·321S/19 Lourival &ptista SB-3027128 
EJcio Alvares ES-3J31/32 Joio Rocha TQ..407tm PRN 

PSDB ~oldonha D=i MS-4215116 NeyManmhão PB-3101102 

EvaBiay SP-3119120 Almir Gabriel PA·3145146 AurcoMello AM·3091/92 Albano Franco SB-4055156 

Jutahy Magalhães BA·317lm TeoiÕnio Vilela filho AL-4093194 PDC 
Mário Covas SP·3tnn8 Vago 

PTB 
Epit6ciocafeteira MA-4073174 Mois&Abrão T0-3136137' 

Affonso Camargo PR-3062/63 
PDS 

Luiz Alberto PR-4059160 
· Carlos De "Carli AM-3079180 Low=b«g N. Rocha Mf-3035136 Lllcídio Portella PI-3055157 Jarbas Passarinho PA-3022123 

PDT PSB/PT 

Magno Bacelar MA·3073n4 Lavoisier Mai~ RN-3239140 Eduardo Suplicy SP-3213/15 1086 Paulo Bisol RS-3224125 

PRN pp 

Au~Meno AAf-.3091192 Ney Maranhão PB-3101102 Pedro Teixeira Df-3127128 Meira Filho DF-3221122 

PDC Secrdárlo: Luiz Claúdi<>'Vera Lúcia 
EpitácioCafeteira MA-41r/3fl4 

""""" Camata 
ES·3203104 TelelbQOS: Se=raria: 3515111\1435413341 

Sala de mmtiões: 3652 
PDS Reuniões: Quartas-miras, às 14 horas. 

Eaperidião Amin SC-4206107 Jarbas Passarinho PA-3022124 Sala n°09 _Ala Alexandre Costa 

PP COMlSSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMlCOS CAE 

Pedro Teixeira DF-3127128 João França RR-3067,;& (l1 TiiUiares e 27 Suplentes) 

· Secretéria: V era L\kia Lacerda Nunes_ Ramais 3972 e 3987 
Presidente: Joio Rocha 

Reud.ões, Quartas-feiras, às 10 horas 
Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Local: Sala das Comis.oõe., Ala Senador Alexandre Costa ntu~ans Suplmla 
Anexo das Comissões_ Ramal4315 

PMDB 
COMlSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS :; CAS RonanTIID MG-3038139140 Mauro Benevides CE-31%95 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Garibaldi A. Filho RN-4382192 JoohFogaça RS-3077n8 
Ruy Bacelar BA-3161/62 Flaviano Melo AC-3493194 

Presidente: Beni V eras Ronaldo- RR-4051153 Od S. de Carvalho CE-3058159 
Vice-Presidente: Lourival Baptista C&arDias R0-3(X)416SI66 Juvêncio Dias PA·3050/4393 

Mansueto de Lavcr PB-3182183184 PedroSiman RS-3231}132 
n ...... Sopku ... AluízioBezeml AC-315SIS9 Divaldo Suruagy AL-3185/86 

Gilberto MinoDda AM·3104105 João Calmon ES-3154156 
<>naâoQ>inm 00-3148150 Wilson Martins MS-3114115 

PMDB 
PFL 

AmirLando R0-3111/12 Aluizio Bez.erra AC-3158/59 
Carlos Patrocinio T0-4058168 Odacir Soares R0-3218119 Antônio Mariz PB-4345146 João Calmon BS-3154155 

""""""" RR-3064165 Onofn: Quinan G0-3148149 Raimundo lira PB-3..:W.Z l}ollo,...... MA·30<9f70 
adSabóiadcC...Valbo CE-3058/60 PedroSimoo RS-323002 Hmrique Almeida AP·3191197193 Alvaro Pacheco Pl-3085187 
Divaldo Suruagy AL-3180185 JoohFogaça RS-3077n8 DarioPemra RN-3098199 Elcio Alvares ES-3131132 
Juvenclo Dias MA·305014393 Ronan Tito MG-3038139 João Rocha MA-41rllm Joeaphat Marinho BA-3l73fl5 
Ronaldo Aragi:> RR-4052/53 NeJtton Carneiro RJ-321l9110 
Garibaldi A. Filho RN-4382192 Inun Saraiva G0-3133/34 



Beni. Vens 
José Richf. 
Mário Covas 

AffomoO>nwgo 
Valmir Campelo 
Jonas Pinheiro 

Magno Bacelar 

Albano Fnulco 
Ney Maranhão 

Moisés Abria 

Esperidião Amin 

Meira Filho 

Edwudo_Suplicy 

PSDB 
CE.-3242'43/44 
PR-3163164 
SP-Jtnns 

AlmirGabrid 
Dirceu Carneiro 
Vogo 

PTB 

PR-3062/63 ~mbcrg N. Rocha 
DF-318818914061 Luiz:A.Oiiveira 
AP-3206'07 Marluce Pinto 

PDT 
MA<3074175 LavoisierMaia 

PRN 
SB-4055156 Saldanha Derzi 
PB-3101/02 Aurco Mello 

PDC 
G0-313&'37/3522 Gerson. Camata 

PDS 
SC-4206'07 Jarbas Passarinho 

pp 

DF·3222105 

PT/PSB 

3213/15116 José Paulo Bisol 

Secrdárlo: Dirceu Vieira M. Filho 
Ramais: 311-3515/35161435413341 
Reuniões: Terças-feiras, às 10 horas 

PA-314S'47 
SC-3179t'80 

MT-3035/36. 
PR-40591'00 
R0-4052163 

RN-3239140 

MS-4215/18 
AM-3091192 

ES-3203104 

G0-3089190 

3224125 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa ~Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL_ CRE 

(19Titul=se 19Suplen,.s) 
Presidente: Alfredo Campos . 

Vice-Presidente: Hydekel Freltas 

lllulara Suplrates 

PMDB 
Ronan Tito MG-3039/40 Mauro Benevides 
Alfredo Campos MG-3237138 Fla\'iano Melo 
Nelson Carneiro R1·3209110 Garibaldi A. filho 
Divaldo Suruagy ~3!85186 Mansueto de Lavcr 
João Calmon ES-3154155 Gilberto Miranda 
Ruy Bacelar BA-3160'61 CesarDias 

PFL 
) 

Guilherme Palmeira AL-3!Z45/46 Francisco Rollemberg 
Hydekel Freitas RS-3064165 JouphatMarinho 
J,.ourival Baptista SE-3027128 Raimundo lira 
Alvaro Pacheco PI·3085/86 Man:oMacid 

PSDB 
Dirceu Carneiro SC-3179180 Jutahy Magalhães 
José Richa PR-3163164 EvaBiay 

PTB 

Luiz A. Oliveira PR-4058159 V alrnir Campelo 
Marluce Pinto RR-4062/63 Jonas Pinheiro 

PDT 
l:llm:y Ribeiro RJ.42J(Y31 Magno Bacelar 

PRN 
Albano Franco SE-4055156 Saldanha Derzi 

CE-3052/53 
AC-:3493194 
RN-4387192 
PB-3182183 
AM-3104105 
RR-3064165 

SE-3032134 
BA-3173f74 
PB-3200'3201 
PE-3197198 

BA·317Im 
SP-3119120 

DF-3188189 
AP-320&07 

MA-3074175 

MS-3255/4215 

PDC 
ES-3203104 EpitácioCafeteira 

pp 

Irapuan Costa Jlini~r 308813089 Pedro Teixeira 

PDS 
Jarbas Passarinho PA-3022123 Lucídio Portdla 

Secrdárlo: Paulo Roberto Almeida Campos 
Ramais: 3496 e 3497 
Reuniões: Quin1as-feiras, is 10 horas 

~·A-41J7Jn4 

3127/3128 

PI-3055156 

Local: Sala das Comi$Sães, Ala Senador Alexandre Costa _ Anexo d$S 
Comissões _ Ramal3546 

lltulara 

FlaYiano Melo 
Mauro Benevides 
AluízioBez.em~ 
Onofre Quinan 

' GilbertoMinnda 
Alfnxlo Campo8 
Mama Lacerda 
Vogo 

Dario Pereira 
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Dirceu Carneiro 
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Marluce Pinto 

Lavoisier Maia 

l.ucídio Portella 

João França 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA C! 

(23 Ti~s e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

Supleotcl 

PMDB 
AC-3493/94 AmirLando 
CE-3194195 Ruy Bacelar 
AC-3158159 Ronaldo AraP> 
G0-3148149 Ronan Tito 
AM-3104t05 Juvê.ncio Di.aa 
MG-3237/38 Antonio Mariz 
MT-3029130 Wilson Martins 

Vogo 

PFL 
RN/3098199 . Raimundo lira 
AP-3191192 João Rocha 
ES-3131132 Carlos Patrocínio 
MA·3069fl2 Guilherme Palmeira 
RJ-3082/83 Vogo 

PSDB 
SC-3179180 Beni Ven1a 
AL-4093194 Jutahy Milg81hães 
PR-3163164 Vogo 

PTB 

MT-3035136 Affonso O>nwgo 
RR-4062/63 Vogo 

PDT 
RN-3239140 Magno Bacelar 

PRN 
Ml'-4215/18 Albano Franco 

PDC 
ES-3203104 MoisésAbriD 

PDS 
Pl·3055/56 &peridião Amin 

PP 
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Seerd'rlo: Celson Parente_ Ramais 3515 e 3516 
Reud.ões: Terças-feiras, às 14horas 
Local: Sala das Cormssões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões_ Ramal3286 
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COMISSA O DE EDUCAÇAO _ CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Benevides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
Man.rueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimon 
lram Saraiva 

Josaphat Marinho 
Jyiarco Maciel 
Alvaro Pacheco 
Raimundo Lira 
BelloParga. 

Almir Gabriel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias 

Suplentes 

PMDB 

ES-3!54/55 CidSabóiadeCarv.Jho 
AC-3493/94 Antônio Mariz 
CE-3052/53 Onofre Quinan 
MS-3114115 Marcío Lacerda 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão 
PE-3182183 Amir Lando 
RS-3077n8 Ruy Bacelar 
RS-3230/31 Alfredo Campos 
G0-3134/35 Nelson Carneiro 

PFL 

BA-3173174 Dario Pereira 
PE-3197/98 Odacir Soares 
PI-3085/86 Francisco Rollemberg 
PB-3201102 Carlos Patrocínio 
MA-3069/72 Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145146 
SP-3119120 
AL-4093/94 

Beni V eras 
MãrioCovas 
José Richa 

CE-3058/59 
PB-4345/46 
G0-3148/49 
RJ-3029/30 
R0-4052/53 
R0-3!10/ll 
BA-3!60/61 
MG-3237138 
RJ-3209/10 

RN-3098/99 
R0-3218119 
SE-3032/33 
T0-4058/68 
AP-3191192 

CE-3242/43 
SP-3177178 
PR-3163/64 

Valmir Campelo 
Jonas Pinheiro 
Louremberg N. R. 

Darcy Ribeiro 

AureoMello 
Ney Maranhão 

Moisés Abrão 

Jarbas Passarinho 

Meira Filho 

Eduardo Suplicy 

PTB 

DF-3188/1l9 
AP-3206107 
MT-3035/36 

Luiz A. Oliveira 
Marluce Pinto 
Carlos De' Carli 

PDT 

RJ-4229/30 Magno Bacelar 

PRN 

AM-3091/92 Albano Franco 
PE-3101/02 Saldanha Dem 

PDC 

PR-4058/59 
RR-4062/63 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055156 
MS-4215/18 

T0-3136/37 EpitácioCafeteira MA-4073n4 

PDS 

PA-3022/23 Esperidião Amin SC-4206/07 

PP 

DF-3221122 João França 

PT/PSB 

RR-3067168 

SP-3213115 José Paulo Bisol RS-3224125 

Sttretárla: Mônica Aguiar Inocente 
Ramals:3496/3497 
Reuniões: Quinms-feiras, às 14 horas 
Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal312l 



, 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... 23,53 URV 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral ...... 23,53 URV 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caba Econ6mlca Federal- Agência 1386-P AB-CEGRAF, conta corrente n• 920001·2 e/ou pelo Banco do Brasil 
-Agência 0452-9- CENTRAL, conta corrente n• 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - BrasOia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores Informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 



- , 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

.REVISTADEINFORMAÇÃOLEGISLATIVAN° 119-120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil.. 
QUADROCO~ARATIVO 

.. . .. 
Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

. '' .. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGF \F, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas PubJicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição:fuc~Similar da obra Elaborando a C.onstituição Nacional, de 
José A:ffótisb' Mendonça de Azevedo: atas da Sub~omissão elabora­
dora doAnteprojeto Constitucional de 1932/1933. ··. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletâri~a:~~:~e)'.tO.sjuíricos e legi!)lação correlata.telativos aos direi­
tos indígenas: · 

Os pedidos à: · : 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 · · · · 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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